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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N" 8.721, DE 25 DE JULHO DE 2024.   

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas 
da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e 
da Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art.  1" Designa-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de 
Agente de Contratação e de Pregoeiro(a) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal no 14/2022 
e da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ I° Designam-se os seguintes servidores como Agentes de Contratação Substitutos e 
Pregoeiros Substitutos: 

I -  Mara  Daniele Gambetta; 
11 - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel. 
§ 2" Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela condução 

do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2" Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal no 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021: 

-  Mara  Daniele Gambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel;  
III  - Eduardo Vinicius Horbach; 
IV - Tarcis Henrique  Sant Anna;  
V -  Joao  Antônio Bazzanella Luft; 
VI - Felipe Carvalho  Romero;  
VI - Fabiana  Schulz  Padilha. 
§ 10  Os servidores mencionados nos incisos do caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente 

de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 
§ 2' Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021, quando o objeto da contratação se tratar de serviços 
e obras de engenharia, como apoio técnico, caso necessário: 

I -  Amanda  Pereira de Andrade; 
II - Rubens Luis Rolando Souza. 
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Art.  3' Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 
emissão de pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1" 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe 
de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações c contratações municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem cm 
atos dos certames.  

Art.  4' A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrarias, especialmente a Portaria no 8.546/2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 25 de julho de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Secretaria Municipal de Saúde 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto é: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE 
PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação.  

Ds  seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 — Notas fiscais e dados dos veículos; 
3 - Orçamentos; 
4 — Documentação da Empresa; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do  Col  o, o dia 31 de outubro de 2024. 

Respeitosamente, 

(iSecr 

(;5' ,,014 Ai ,t,r 
SandrÕLarEos L zarini 

ário Municipal de Saúde - SAEIDE 
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Secretaria Municipal de  Sande   

TERMO DE REFERENCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ORGAO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ORGAO(S) PUBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Sandro Carlos Lazarini. 
1.2.2. João Antonio Bazzanella Luft. 
1.2.3. Jaime Pieri  Caporal.  
1.2.4. Valdemir Alves da Costa. 

2. D A MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti- 
dade 

Unidade Preço 
máximo (R$) 

Preço máximo 
total 

(R$) 

1 69448 VEICULO VOLARE V8L 
EXECUTIVO EURO VI, 
PLACA  TAP-0I13, RENAVAN 
0141.366129-4, CHASSIS 
93PB43A32SC101158 

1  UN  R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 

2 69447 VEICULO VOLARE V8L 
EXECUTIVO EURO VI, 
PLACA TAP-OH15, RENAVAN 
0141.365669-0, CHASSIS 
93PB43A32SC1010549 

1  UN  R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 17.000,00 
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4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não há especificação técnica do objeto. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Aplicam-se as condições gerais descritas no contrato administrativo padrão. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há condições especificas de execução contratual. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. VIGÊNCIA DA APÓLICE DE SEGURO 

A Contratada deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos 
veículos segurados, coberturas, valores contratados, vigência, condições gerais 
e particulares. A vigência da apólice (conjunta) ou das apólices (individuais) do 
seguro da frota deverá ser emitida no prazo de 10 (dez) dias corridos e possuir 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua(s) emissdo(eies), de 
acordo com o tipo de emissão (renovação ou seguro novo). 

6.2.2. Ocorrendo sinistro, a Contratada deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o 
risco, suas consequências e emitir documento escrito contendo sua conclusão 
sobre a viabilidade (ou não) da cobertura. 

6.2.3. A Contratada deverá colocar à disposição do Contratante, 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, durante 7 (sete) dias da semana, Central de Comunicação, para 
contato e solicitação de abertura de sinistro. 

6.2.4. Em caso de sinistro, a Contratada deverá indenizar o Contratante, até o total da 
importância segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após a 
conclusão dos procedimentos burocráticos (entrega de documentação e 
resposta formal do cabimento do pagamento da quantia a ser indenizada). 

6.2.5. Na eventualidade de ser paga indenização integral, o(s) salvado(s) passará(ão) 
a ser de inteira responsabilidade da seguradora, incumbindo à contratada 
providenciar a transferência do(s) mesmo(s) e o devido encerramento do(s) 
registro(s) junto aos órgãos pertinentes. 

6.2.6. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 
correrão por conta da Contratada. 
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6.2.7. Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) de seguro contidas 
em sua proposta comercial, que a vincula integralmente, e conforme as 
disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do 
Ministério da Fazenda — SUSEP. 

7. MODELO DE GESTA.0 E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do fiscal, de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, 
podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo 
Contratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.3. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7..3. Preposto: 
7.3.1.0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do 

inicio da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres 
em relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2.0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará 
outro para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial: 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2.A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias fiteis da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos 

Termos de ciência, se houver; 
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c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de 
gestão do contrato; 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome 
completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a 
execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder 
as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 
andamento contratual. 

7.5. Fiscalização: 
7.5.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

IAP — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 
Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da 

contratação, de acordo com o disposto neste TR. 
Meta a 

cumprir 
IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de 
medição 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos 
de amostragem ou outros procedimentos de inspeção. 

Forma de 
acompanhamento 

E apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade 
atendida dentro do prazo em relação à quantidade total atendida 
no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de 
Cálculo (métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 
Onde:  
TAP  = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo 

máximo estabelecido no TR com previsão de encerramento para 
o período de referência; 

EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com 
previsão de encerramento para o período de referência. 

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade 

serão considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 
Inicio de 

Vigência 
A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de  
ajuste no pagamento e 
Sanções 

TAP  >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura 
mensal. 

IAP >= 80% e <90%: 10% de desconto sobre o valor da 
fatura mensal.  

TAP  >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da 
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fatura mensal. 
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura 

mensal. 

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional A. irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 
demandada. 

7.5.4.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.5.6. A fiscalização da execução do objeto deste termo, bem como sua qualidade, 
serão realizadas pelo(s)(as) servidor(es)(as) abaixo designado(s)(as), aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato: 

Função Servidor Provimento Cargo Lotação 

Fiscal 
Administrativo 
da Contratação 

Valdemir Alves 
da Costa. 

Efetivo Auxiliar de 
serviço gerais  III  

SAÚDE 

Fiscal Técnico 
da Contratação  

Jaime Pieri 
Caporal.  

Comissionado Gestor de Frotas Gerência de 
Frotas 

Gestor da 
Coritratação 

João Antonio 
Bazzanella Luft Efetivo 

Analista de 
Licitação SAODE 

7.5.7. Cabe ao(d) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos 

qualidade dos serviços prestados; 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento 

do contrato/ata de registro de preço. 
7.5.8.0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito A. 

fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de 
oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 
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7.5.9.0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o 
fornecimento/prestação. 

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade 
do objeto da contratação, o contratado será responsável pelo ressarcimento das 
despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração 
de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1.Atualmente, a contratação de seguro para os novos ônibus adquiridos pela 
Secretaria da Saúde é imprescindível, especialmente considerando a função 
vital desses veículos no transporte de pacientes. Diariamente, esses ônibus 
percorrem diversas cidades, como Curitiba, Francisco Beltrão, Cascavel, 
Guarapuava e Londrina, levando pessoas que necessitam de atendimento 
médico especializado. 

11.1.2. No momento, observa-se que os dois ônibus não possuem placa, mas ainda 
assim têm outras especificações técnicas que podem ser usadas para identificá-
los. É importante ressaltar que a ausência da placa não impede a aquisição de 
um seguro, uma vez que as informações técnicas, como o número de chassi, 
marca, modelo e ano de fabricação, podem ser suficientes para a contratação do 
serviço. Assim, mesmo sem a placa, é possível garantir a proteção do veiculo 
com base nas características que o identificam 
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11.1.3. Esses deslocamentos são essenciais para garantir que os pacientes recebam os 
cuidados necessários, e, portanto, a segurança durante o transporte deve ser 
uma prioridade. 0 seguro não só protege contra riscos como roubo, furto ou 
incêndio, mas também oferece uma cobertura jurídica importante em caso de 
danos a terceiros. Isso é fundamental, pois um incidente durante o trajeto pode 
acarretar responsabilidades legais que podem impactar significativamente a 
operação da Secretaria. 

11.1.4. A responsabilidade civil é um principio fundamental no direito brasileiro, 
consagrado no Código Civil. 0 artigo 186 estabelece que quem causar dano a 
outrem, por ato ilícito, é obrigado a repará-lo. No contexto do transporte de 
pacientes, caso ocorra um acidente que cause danos a terceiros, a 
Administração Publica Municipal de Capanema/PR pode ser responsabilizada 
objetivamente, o que pode resultar em ações judiciais e indenizações 
significativas. 0 seguro oferece uma proteção financeira contra esses riscos, 
garantindo que os custos de eventuais danos sejam cobertos. 

11.1.5. Além disso, um investimento como esse, que envolve a aquisição de ônibus, 
representa um capital significativo. Deixar esse patrimônio desprotegido é um 
risco considerável nos dias de hoje, onde situações imprevistas podem ocorrer 
a qualquer momento. 0 seguro traz não apenas uma camada de proteção 
financeira, mas também proporciona tranquilidade para os profissionais da 
saúde que dependem desse transporte para desempenhar suas funções com 
eficácia. 

11.1.6. Portanto, a contratação de um seguro adequado para esses ônibus não é apenas 
uma medida de segurança, mas, busca-se resguardar o patrimônio público de 
eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco constante, bem como 
evitar a ocorrência a este município de ser obrigado a cobrir custos com 
indenizações por responsabilidade civil. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor máximo do item foi definido através do menor preço  obtido na 

pesquisa de preços realizada com empresas, que segue anexa a este Termo de 
Referência. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de contratação por Dispensa de Licitação possui amparo na 
LCM 14/2022 e na Lei Federal n° 14.133/2021 respectivamente:  

Art.  99. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a lis$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outras contrataçães; 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  99 foi atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e 
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024]. 

Rua  Aimorés,  1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: smide a cApanema.pr.gov.hr  
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Saúde  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
(..) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 

[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e 
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Federal n° 11.871/2023]. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. A pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Capanema/PR resultou, pelo critério do menor preço, na seguinte 

classificação: 
10 lugar: GENTE SEGURADORA S/A (Valor total: R$ 
17.000,00); 
2° lugar: FRONTEIRA (ESSOR) (Valor: R$ 21.485,04); 
3° lugar: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A (Valor: R$ 
26.000,00). 

11.3.2.2. Levando-se em consideração que apenas três empresas realizaram a 
cotação do produto, a empresa GENTE SEGURADORA S/A Foi 
escolhida devido ao menor preço apresentado na pesquisa do 
seguro de dois ônibus para a secretaria de saúde, atendendo todas 
requisitos do seguro 

11.3.2.3. A GENTE SEGURADORA não só apresentou a proposta mais 
vantajosa em termos de preço, mas também suas coberturas se 
destacam por serem mais favoráveis para a administração. Ao 
analisarmos as condições, percebemos que as coberturas, incluindo 
franquia, danos e assistência, oferecem valores mais abrangentes. 
Isso significa que a empresa estará mais protegida em diversas 
situações, minimizando riscos e custos adicionais. Assim, a escolha 
pela Gente Seguradora se mostra não apenas econômica, mas 
também estratégica para uma gestão eficiente dos seguros. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Foi disparado um  e-mail  para 13 (treze) empresas do ramo de 

seguros de ônibus, com o objetivo de buscar cotações e 
informações relevantes sobre as opções disponíveis. Essa iniciativa 
surgiu da demanda identificada para garantir a proteção adequada 
dos nossos veículos. Recebemos respostas de apenas três empresas. 
Duas empresas informaram que não estão cotando seguros 
especificamente para ônibus, enquanto 8 (oito) não responderam 
até o fim do prazo estipulado para retorno. 

11.3.3.2. A escolha das empresas que receberam o  e-mail  foi baseada em 
uma pesquisa eletrônica cuidadosa. 0 objetivo foi priorizar aquelas 
que atuam no setor especifico de seguros, especialmente no 

Rua Aimorés, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 -  e-mail:  ,41u(1e a caparieina.pr 
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Secretaria Municipal de Saúde  

segmento de seguros para ônibus. Essa seleção visa garantir que as 
empresas abordadas tenham o perfil adequado e possam se 
interessar pelas informações e propostas enviadas. Assim, 
buscamos otimizar o alcance e a relevância da nossa comunicação. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência  sera  de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua 

Aimorés, n° 1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.3. As Informações Técnicas devem ser solicitadas A. Secretaria Municipal de Saúde, 
(46) 35521431, com Jaime Pieri  Caporal  ou Valdomiro Alves da Costa, ou pelo  e-
mail  adinsaude(capanema.pr.gov.br   

15.4. Mecanismos formais de comunicação. 
15.4.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o 

Contratante e o Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunido; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da 

Contratação e o responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capa ma - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, a s 23 dias do m^ de abril de 2024. 

dr h 14 fi 
Sandro Carlos Lazarini 

Secretário Municipal de Saúde 

Rua  Aimorés,  1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudelkapanema.nr.gov.hr  
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Valdomiro Alves da Costa 
Auxiliar de Serviços Gerais  III  

Jaime 'en Caporal  
Gestor  de  Frotas 

João An oml : zzanella Luft 
Analista e Contratação 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  

Valdomiro Alves da Costa 

Fiscal da Contratação 

Rua  Aimorés,  1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
Pone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.eov.hr  
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PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
141240264025294 02/09/2024 11:01:46 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
5102 VENDA DE MERC ADIO OU REC DE TERCEIROS -  DE 12% 

CNPJ 

20.290.311/0001-40 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9066444608 
INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTARIO 

DANFE 
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

Fri  

N°000.008 277  
Série  001 

FL 1 / 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

-  Entrada  

1 - Saida 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 

RUA RUA DO EXPEDICIONARIO, 140 

MARIA LUIZA 

85819580 - CASCAVEL - PR 

Telefone: (45) 3039-4700 

CHAVE DE ACESSO 
4124.0920.2903.1100.0140.5500.1000.0082.7710.0083.3239 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
-Trib Aprox R$ 216510,81 Federal e 67854,00 Estadual Fonte: IBPT- Contato: 83323-Depto:100-Vendedor:0111-DIORGENES FRANCISCO 
ANTUNES-CPF:00000000000—Cond. Pagto: FATURAMENTO ESPECIAL —VALOR RETIDO DE IR 6.785,40 PREGAO:26.2024 
CONTRATO:160/2024 EMPENHO:5219/2024-5220/2024.Incentivo Financeiro para o Transporte Sanitario, Resolucao SESA PR 769/2019, habilitada 
pela Resolucao SESA PR 767/2022, Fundo a Fundo Estadual. Dados p/ pagitau Ag:6899 C/C:20809-1-Rodo Oeste CNPJ:20.290.311/0001-40.0NIBUS 
FAB. ACORDO COM NORMA ABNT NBR15320 CARAC.ACESSIBILIDADE LETRA E. 
operacao presencial considerada como operacao interna nao sujeita ao pagamento do Diferencial de aliquota conforme  Art.  14 13 do RICMS/PR 
PRAZO PARA TROCA DE PECAS COMPRADAS NO BALCAO E DE 5 DIAS CORRIDOS. A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO.- 

01 
_ 

RECEBEMOS DE RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  NF-e 
N° 000.008.277 

SÉRIE 001 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

STINATARIO / REMETENr 
NOME RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE  SAME  DE CAPANEMA 

CNPJ/CPF 

09.157.931/0001-72 
DATA DA EMISSÃO 

02/09/2024 

ENDEREÇO 

RUA AIMORES N 681 681 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.760-000 
DATA DA ENTRADA/SAIDA 

02/09/2024 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

FONE/FAX 

4635521431 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 

HORA DE SAIDA 

11:01:43 

001 20/09/2024 565.450,00 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS 
376.985,52 45.238,26 

BASE DE CALCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
565.450,00 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 
0,00 0,00 

DESCONTO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS 
0,00 

VALOR DO IPI 
0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 
565.450,00 

SPO A OR / VOLUMES  TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

proprio 

FRETE POR CONTA 

9-Sem Frete 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

COD.PROD. DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM  CST  CFOP  UN  QUANT. V. UNITARIO VAL. DESC. LADIC. V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS o ICMS 

0N00841 VOLARE V8L EXECUTIVO EURO VI 

VEICULO NOVO 

MODELO • VOLARE V8L EXECUTIVO EURO 

ANO/MOD • 2024/2025 
T3.1,0 VEIC . . . : 08—ONIBUS 

CHASSI • 93PB43A32Sc101049 
Nrto. MOTOR . . . : 36830773 

COMBUSTIVEL : : DIESEL 

COR •  PRATA  

CI  LINDROS ... : 0157 

POTENC IA • 157 

TI PO PRODUTO:  ATTACK  8 

P),SSAGEIROS . : 29 

RE NAVAM • 416630 
CF.RROCERIA . . : MP00098520 

COND. V1N • NORMAL 

COND . VE I C . . . : ACABADO 

87021000 

VI 

COO 5102  UN  1 565.450,00 0, CO 565.450,00 76.985,52 5.238,26 '''" 

...,.. ., ..., 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DE ISSQN VALOR DO ISSON 

0,00 0.00 0,00 

RESERVADO AO FISCO 

Documento emitido por Linx DM:. I www.linx.com.br/automotivo  
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ESTADO DO PARANÁ 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN/PR 

COORDENADOR IA DE REGISTRO DE VEÍCULOS 

Autorização de Confecção de Placa 

Tendo em vista o contido no Processo 289.3.0126566-2, datado de 24/09/2024, 

aJtorizamos a Estampadora à confecção de placa(s) para o Veiculo registrado com a 

seguinte identificação: 

Dados Gerais do Veiculo 

Placa: TAP-0H15 

IVun. Emp.: CAPANEMA/PR 

Renavam: 0141.365669-0 

Chassi: 93PB43A32SC101049 

T po: ONIBUS 

P'ocedência: NACIONAL 

Categoria: OFICIAL 

Capanema, 24 de Setembro de 2024. 

'ADRI AV 0  FURTADO 
Diretor Presktente do Detran-PR 

E_AUTCONFPLACA_01 Pág.:1 
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CNPJ 

20.290.311/0001-40  
iNscRigÃo ESTADUAL 

9066444608 
INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBuTARi0 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 

RUA RUA DO EXPEDICIONARIO, 140 

MARIA LUIZA 

85819580- CASCAVEL - PR 

Telefone: (45) 3039-4700 

DANFE 
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

- Entrada 

1 -  Saida  

N°000.008 276  
Eerie  001  

FL  1 / 1 

101111  
CHAVE DE ACESSO 

4124.0920.2903.1100.0140.5500.1000.0082.7610.0083.3223 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

Redo 
OWL  

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
5102 VENDA DE MERC ADIC OU REC DE TERCEIROS - DE 12% 

PROTOCOLO DE AuToRizAcÃo DE USO 
141240264023079 02/09/2024 11:00:47 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA 

CNPJ/CPF 

09.157.931/0001-72 
DATA DA EMISSÃO 

02/09/2024 

ENDEREÇO 

RUA AIMORES N 681 681 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.760-000 
DATA DA ENTRADA/SAIDA 

02/09/2024 

muNICIPi0 

CAPANEMA 

FONE/FAX 

4635521431 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 
HORA DE SAIDA 

11:00:42 

RECEBEMOS DE RODO OESTE VEICULOS E PECAS LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  NF-e 
N° 000.008.276 

SÉRIE 001  

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÁO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

FATURA 
001 20/09/2024 565.450,00 

ALCULO DO IMPOST 
BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS 

376.985,52 45.238,26 

BASE DE CALCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
565.450,00 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 
0,00 0,00 

DESCONTO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS E ACESSORIOS 
0,00 

VALOR DO IPI 
0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 
565.450,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

proprio 

FRETE POR CONTA 

9-Sem Frete 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

COD.PROD. DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM  CST  CFOP  UN  QUANT. V. UNITÁRIO VAL. DESC. LADIC. V. TOTAL I BC.ICMS i V.ICMS ICMS 

0N00840 VOLARE V8L EXECUTIVO - EURO VI 

VEICULO NOVO 

MODELO • VOLARE V8L EXECUTIVO - EUI10 

ANO/MOD • 2024/2025 

TA,0 VEIC...: 08-ONIBUS 

CHASSI • 93PB43A325C101158 

NHO.MOTOR...: 36828378 

COMBUSTIVEL:: DIESEL 

COR  PRATA 

C:LINDROS...: 0157 

POTENCIA • 157 

T7P0 PRODUTO:  ATTACK  8 

PMSAGEIROS.: 29 

REMAVAM • 416630 

CIAROCERIA..: MP00098510 

COND.VIN • NORMAL 

COND.VEIC...: ACABADO 

87021000 

VI 

COO 5102  UN  1 565.450,00 0,00 565.450,00 176.985,52 15.238,26 2, 00 

n nr, mccrim  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DE ISSON VALOR DO ISSON 

0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
RESERVADO Ao  FIRM  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

-Trib Aprox R$ 216510,81 Federal e 67854,00 Estadual Fonte: IBPT- Contato: 83322-Depto:100-Vendedor:0111-DIORGENES FRANCISCO 
ANTUNES-CPF:00000000000—Cond. Pagto: FATURAMENTO ESPECIAL —VALOR RETIDO DE IR 6.785,40 PREGAO:26.2024 
CONTRATO:160/2024 EMPENHO:5219/2024-5220/2024.Incentivo Financeiro para o Transporte Sanitario Resolucao SESA PR 769/2019, habilitada 
pela Resolucao SESA PR 506'2023, Fundo a Fundo Estadual. Dados p/ pag:Itau Ag:6899 C/C:20809-1-Rodo Oeste CNPJ:20.290.311/0001-40.0NIBUS 
FAB. ACORDO COM NORMA ABNT NBR15320 CARAC.ACESSIBILIDADE LETRA E. 
operacao presencial considerada como operacao interna nao sujeita ao pagamento do Diferencial de aliquota conforme  Art.  14 13 do RICMS/PR 
PRAZO PARA TROCA DE PECAS COMPRADAS NO BALCAO E DE 5 DIAS CORRIDOS. A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO.- 

uocurnemo tIFT1111UV IJUI LIIIA 
DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 02/09/202411:02:24 -  AMANDA  ALCANTARA 
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ESTADO DO PARANÁ 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN/PR 

COORDENADORIA DE REGISTRO DE VEÍCULOS 

Autorização de Confecção de Placa 

Tendo em vista o contido no Processo 289.3.0126568-9, datado de 24/09/2024, 

aJtorizamos a Estampadora à confecção de placa(s) para o Veiculo registrado com a 

seguinte identificação: 

Dados Gerais do Veiculo 

Placa: TAP-0113 

IV un. Emp.: CAPANEMA/PR 

Renavam: 0141.366129-4 

Chassi: 93PB43A32SC101158 

T po: ONIBUS 

Procedência: NACIONAL 

Categoria: OFICIAL 

Capanema, 24 de Setembro de 2024. 

6(4-  ADRIAVO FURTADO 
Diretor Preskiente do Derran-PR 

E_AUTCONFPLACA_01 Pág.:1 
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09/09/2024, 07:33 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR- Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao©capanema.pr.gov.br> 

Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 
4 mensagens 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 6 de setembro de 2024 as 15:31 
Para: posvendas©rotaseguros.com.br  

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Ce[panema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos cio Seguro: 

• Du -ação: 12 meses 
• Co Derturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponiveis (seguro total) , com especial 

atenção as seguintes coberturas: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado) 
o Taxi (ilimitado) 

Solicitamos que o orçamento inclua todos os detalhes referentes as coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação relevante para a contratação do seguro. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a contar desta data de hoje, 06/09/2024. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Capanema/PR 

2 anexos  

NF 8276
• 
pdf 

- 119K  

NF 8277.pdf 
- 119K 

Posvendas <posvendas@rotaseguros.com.br> 6 de setembro de 2024 as 15:43 
Para: SELOG  Joao  PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br>  
Cc:  Edilamar Monteiro <e.monteiro@rotaseguros.com.br>, Segurosbh <segurosbh©rotaseguros.com.br>, Fernanda 
Oliveira <fernanda.oliveira©rotaseguros.com. br>  

Joao,  boa tarde! 

0 setor de (CD Segurosbh', vai prosseguir com a solicitação. 

https://mail.google.corn/rnail/u/0/?1k=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r-950086200202886872&simpl=msg-a:r-65925081379... 1/4 
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E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR- Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

Gentileza aguardar. 

Coloco-me à disposição para o que for necessário. 

Atenciosamente,  

Wadley Fernandes 
Co*rdoisnsior de en.Ytdc» 

tm. (31) 3207.160 98315.8056 

as  w famontiesOrtstamiguros corn  br  

IZN) 
ROTA 
SEGUROS 

 fOS.COM.br  

De: SE  LOG  João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 
Enviada em: sexta-feira, 6 de setembro de 2024 15:31 
Para: posvendas@rotaseguros.com.br  
Assunto: Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos do Seguro: 

• Duração: 12 meses 

• Coberturas:  Far  incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponiwis (seguro total) , com 
especial atenção as seguintes coberturas: 

• Assistência 24 horas 

o Guincho (ilimitado) 

o Taxi (ilimitado) 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Posvendas <posvendas@rotaseguros.com.br> 6 de setembro de 2024 às 15:44 
Para: SELOG ,oão PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br>  
Cc:  Edilamar Monteiro <e.monteiro@rotaseguros.com.br>, Segurosbh <segurosbh@rotaseguros.com.br>, Fernanda 
Oliveira <fernanda.oliveira@rotaseguros.com.br>, posvendas <posvendas@rotaseguros.com.br> 

João, boa tarde! 

O setor de @'Segurosbh`, vai prosseguir com a solicitação. 

Gentileza aguardar. 

https://mail.google.corn/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r-950086200202886872&simpl=msg-a:r-65925081379... 2/4 



09/09/2024, 07:33 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do municipio de Capanema-PR - Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

Coloco-me a disposição para o que for necessario. 

Atenciosamente,  

  

  

Wadley Fernandes 

ekik  (31) 3107-1665 ( 98315-8056 

ve.femontiergw,005e9vr<35.cotr-bt 

ROTA 

www.roloseguros.com.br  

De: SELOG João PM Capanema-PR <selogjoao@capanema.prgov.br> 
Enviada em: sexta-feira, 6 de setembro de 2024 15:31 
Para: pos \endas@rotaseguros.com.br  
Assunto: Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos do Seguro: 

• Duração: 12 meses 

• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponNeis (seguro total) , com 
especial atenção as seguintes coberturas: 

o Assistência 24 horas 

o Guincho (ilimitado) 

o Táxi (ilimitado) 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos  

NF 8276.pdf 

—I  119K 

NF 8277.pdf 

119K 

Edilamar Monteiro <e.monteiro@rotaseguros.com.br> 6 de setembro de 2024 às 15:47 
Para: Posvendes <posvendas@rotaseguros.com.br>, SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br>  
Cc:  Segurosbh <segurosbh@rotaseguros.com.br>, Fernanda Oliveira <fernanda.oliveira@rotaseguros.com.br> 

Prezado João, 

Boa tarde! 

Agradeço pela oportunidade, mas infelizmente não lidamos  corn  processos de licitação. 

https://mail.google.corn/rnail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r-950086200202886872&simpl=msg-a:r-65925081379... 3/4 
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Qualquer dúvida, estamos á disposição. 

Atenciosamente 

Edilorriar Montopire 
co4f4,1.‘,4.6f, liotroo4 

tti$.24$0 

• 4,-4wt,e.foOrt4104Kpf. t:- 

[Texto das  men  gens antedores oculto) 

ROTA 
SEGUROS 

www toftselproctoot br 

https://mail.google.corn/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r-950086200202886872&simpl=msg-a:r-65925081379... 4/4 
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E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanerna-PR - (sem assunto) 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

(sem assunto) 
2 mensagens 

 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 6 de setembro de 2024 ás 15:18 
Para: seguros@christo.com.br  

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veículos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos do Seguro: 

• Duração: 12 meses 
• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponiveis (seguro total) , com especial 

atenção as seguintes coberturas: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado) 
o Táxi (ilimitado) 

Solicitamos que o orçamento inclua todos os detalhes referentes ás coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação relevante para a contratação do seguro. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a contar desta data de hoje, 06/09/2024. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Capanema/PR 

2 anexos 

—1  NF 8277 pdf 
119K 

—1 NF 8276.pdf 
119K  

SEGUROS <seguros@christo.com.br> 6 de setembro de 2024 ás 16:41 
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Prezados 

Não temos aceitação para órgão publico, nas seguradoras que representamos. 

ELISEU - CHIRISTO SEGUROS. 

[Texto das mensigens anteriores oculto] 

https://mail.google.corn/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r-6864573896281930384&simpl=msg-a:r1455144527... 1/1 
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SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 

Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 
1 mensagem 

SELOG Joao PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 6 de  setembro  de 2024 as 15:34 
Para: comerciel@sulmais.com.br  

Prezados (as ), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos do Seguro: 

• Duração: 12 meses 
• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponiveis (seguro total) , com especial 

atenção as seguintes coberturas: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado) 
o Taxi (ilimitado) 

Solicitamos que o orçamento inclua todos os detalhes referentes as coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação relevante para a contratação do seguro. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a conta -  desta data de hoje, 06/09/2024. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Capanema/PR 

2 anexos 

— 1  NF 8277.pdf 
119K 

NF 8276.pdf 
119K 

https://mail.google.corn/mail/u/0/?ik=ccf1edb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r6240073080776243885&simpl=msg-a:r99924636983... 1/1 
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SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao©capanema.pr.gov.br> 

Secretaria Municipal de Capanem a/PR 
1 mensagem 
-- 
SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 
Para: contato@imediatoseguros.com.br  

10 de setembro de 2024 ás 13:21 

Prezados(as 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus nomos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos do Seguro: 

• Duração: 12 meses 
• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponiveis de seguro total: 

o 100% da FIPE de colisão, incêndio, roubo e furto; 
o danos morais (mínimo R$10.000,00) e materiais a terceiros (mínimo R$100.000,00); 
o acidentes pessoais de passageiros morte e invalidez (mínimo R$10.000,00); 
o danos corporais contra terceiros de (no minimo R$100.000,00); 

Conter as seguintes coberturas também: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado KM) 
o Táxi (ilimitado KM) 

Solicitamos que o orçamento inclua todos os detalhes referentes às coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação rElevante para a contratação do seguro. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a conta -  desta data de hoje, 10/09/2024. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Capanema/PR 

2 anexos  

NF 8277.pdf 
119K 

NF 8276.pdf 
119K 

https://mail.google.corn/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r6958390753411413161&simpl=msg-a:r-9508284571 1/1 

16/09/2024, 07:45 
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SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 
1 mensagem 
,-•^^^-_-_^,---^- 

SELOG Joao PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 
Para: cotacaoc@gustavo.seg.br  

6 de setembro de 2024 as 15:25 

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus no\ros adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos do Seguro: 

• Duração: 12 meses 
• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponiveis (seguro total) , com especial 

atenção as seguintes coberturas: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado) 
o Taxi (ilimitado) 

Solicitamos que o orçamento inclua todos os detalhes referentes as coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação relevante para a contratação do seguro. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a contar desta data de hoje, 06/09/2024. 

AtenciosamEnte, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Capanema/PR 

2 anexos  

NF 8277.pdf 
119K 

—1 NF 8276.pdf 
119K 

https://mail.google.corn/mail/u/0/?ik=ccff  edb90a&view =pt&search=all&permthid=thread-a:r-307051247302040820&simpl=msg-a:r-50552049260... 1/1 
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16/09/2024, 07:44 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 
1 mensagem 

SELOG Joao PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 6 de  setembro  de 2024 as 15:28 
Para: atendimento@ababas.com.br  

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus no\sos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos do Seguro: 

• Duração: 12 meses 
• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponiveis (seguro total) , com especial 

atenção as seguintes coberturas: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado) 
o Taxi (ilimitado) 

Solicitamos que o orçamento inclua todos os detalhes referentes as coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação relevante para a contratação do seguro. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a contar desta data de hoje, 06/09/2024. 

AtenciosamEnte, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Capanema/PR 

2 anexos  

NF 8277 pdf 
----I  119K 

NF 8276.pdf 
119K 

https://mail.google.cori/mail/u/0/?ik=coffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r6803304524808814135&simpl=msg-a:r71603273997... 1/1 
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16/09/2024, 07:44 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 
1 mensagem 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 6 de setembro de 2024 às 15:30 
Para: seguralta@seguralta.com.br  

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos cio Seguro: 

• Duração: 12 meses 
• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponiveis (seguro total) , com especial 

atenção às seguintes coberturas: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado) 
o Táxi (ilimitado) 

Solicitamos que o orçamento inclua todos os detalhes referentes às coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação relevante para a contratação do seguro. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a contar desta data de hoje, 06/09/2024. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Capanetna/PR 

2 anexos  

NF 8277.pdf 
119K 

NF 8276.pdf 
--I  119K 

https://mail.google.corairnail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r1483074142916793523&simpl=msg-a:r-2991839891... 1/1 
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E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 
1 mensagem 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 6 de setembro de 2024 ás 15:20 
Para: arcosull(Darcosull.com.br  

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Cepanema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos cio Seguro: 

• Duração: 12 meses 
• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponíveis (seguro total) , com especial 

ateigão ás seguintes coberturas: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado) 
o Táxi (ilimitado) 

Solicitamos que o orçamento inclua todos os detalhes referentes às coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação relevante para a contratação do seguro. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a contar desta data de hoje, 06/09/2024. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Capanetna/PR 

2 anexos  

NF 8277.pdf 
" 119K 

NF 8276.pdf 
—1  119K 

https://mail.google.cornimail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r2536006195133093298&simpl=msg-a:r60480932491... 1/1 
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SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 
1 mensagem 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 6 de setembro de 2024 ás 15:08 
Para: sudoestecorretora©hotmail.com  

Prezados(as 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veículos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos  co  Seguro: 

• Duração: 12 meses 
• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponíveis (seguro total) , com especial 

atenção às seguintes coberturas: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado) 
o Táxi (ilimitado) 

Solicitamos que o orçamento inclua todos os detalhes referentes às coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação relevante para a contratação do seguro. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a conta -  desta data de hoje, 06/09/2024. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Capanema/PR 

2 anexos  

NF 8276
• 
pdf 

—1  119K  

—1 NF 8277.pdf 
—I  119K 

https://mail.google.corn/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r5044508436902272537&simpl=msg-a7-2561331667... 1/1 
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SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

RE: Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 
2 mensagens 
---^^---^----^-,--^.••-- ^ 

Depto. de Licitação - Clickseg Corretora de Seguros Ltda 
<licitacao@clicksegseguros.com.br> 
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao©capanema.prgov.br> 

Grata pelo envio. 

Iremos providenciar nas próximas 24 horas. 

Atenciosamente, 

9 de setembro de 2024 as 
13:55 

clicksegseguros KAROL 
www.clicksegseguros.com.br  
44 99102-3938/ 44 3013-3637 
licitacao@clicksegseguros.com.br  
Av. Laguna, n°  2219, Zona 01, Maringá - PR CEP 87050-260 

`VOCÉ, SERVIDOR PÚBLICO TEM UMA CONDIÇÃO SUPER ESPECIAL PARA O SEGURO DO SEU VEÍCULO 
PARTICULAR,  CONSULTE-NOS!" 

De: "SELOG João PM Capanema-PR" <selog.joao@capanema.prgov.br> 
Enviada: 2024/09/09 13:32:02 
Para: licitacao@clicksegseguros.com.br  
Assunto: Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos verculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos do Seguro: 

• Duração: 12 meses 
• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponíveis (seguro total e contra 

terceiros). com especial atenção as seguintes coberturas: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado) 
o Taxi (ilimitado) 

Solicitamos  cue  o orçamento inclua todos os detalhes referentes as coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação relevante para a contratação do seguro. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a contar desta data de hoje, 09/09/2024. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

https://mail.google.cornimail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-f:1809738293779851372&simpl=msg-f:1809738293779... 1/2 
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Secretaria Municipal de Saúde 

Capanema/PR 

Depto. de Licitagão - Clickseg Corretora de Seguros Ltda 11 de setembro de 2024 As 
<licitacao@clicksegseguros.com.br> 15:45 
Para: SELOG ,João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 

Boa tarde  Jo-ao, 

Conforme vossa solicitação, envio em anexo o orçamento de seguro para os micro-ônibus. 

Desde já agradeço a atenção dispensada. 

AtenciosamEnte 
[Texto das mermagens anteriores  ()mite]  

2 anexos 

ORCAMENTO - GENTE SEGURADORA.pdf 
"1  337K  

re  documentos GENTE SEGURADORA S.A.zip 
L=-1  7846K 

https://mail.google.corilmail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-f:1809738293779851372&simpl=msg-f:1809738293779... 2/2 
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SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 
1 mensagem 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 6 de setembro de 2024 às 13:55 
Para: licitacao©genteseguradora.com.br  

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos  Jo  Seguro: 

• Duração: 12 meses 
• Cobe rturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponíveis, com especial atenção as 

seguintes coberturas: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado) 
o Táxi (ilimitado) 

Solicitamos que o orçamento inclua todos os detalhes referentes às coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação relevante para a contratação do seguro. 

Agradecemcs antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a contar desta data de hoje, 06/09/2024. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Capanema/PR 

2 anexos  

NF 8277.pdf 
119K 

NF 8276.pdf 
4=1  119K 

16/09/2024, 07:43 

https://mail.google.cori/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r-6528147753780658297&simpl=msg-a:r-6439808944... 1/1 



CI gente  
seguradora 

Porto Alegre, 11 de setembro de 2024. 

Ao Município de Capanema - Estado do Paraná. 

Apresentamos nossa proposta de preços com a finalidade de contratação de seguro de veículos na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  por um período de 12 meses. 

MODELOS DOS VEÍCULOS, COBERTURAS E CUSTO UNITÁRIO. 

VEICULO 
CASCO 

% DA 
FIPE 

FRANQUIA 
DE CASCO 

- R$ 

DANOS 
MATERIAIS 

A 
TERCEIROS 

DANOS 
CORPORAIS 

A 
TERCEIROS 

ACIDENTES 
PESSOAIS DE 

PASSAGEIROS 
COM DMHO 

DANOS 
MORAIS 

ASSISTÊNCIA 
24 HORAS 
Guincho 

+ táxi 

QUEBRA 
DE 

VIDROS 

CUSTO 
UNITÁRIO 

R$ 

MARCOPOLO  
VOLARE V8L  ON  

2024/2025 
0 KM 

93PB43A32SC101158 

100% 
R$ 

49.388,00 

R$ 

150.000,00 

R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 

30.000,00 
GUINCHO 

KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 

8.500,00 

MARCOPOLO  
VOLARE V8L  ON  

2024/2025 
0 KM 

931:1343A325C101049 

100% 
R$ 

49.388,00 

R$ 

150.000,00 

R$ 

300.000,00 

APP  
R$ 30.000,00 

DMHO 
R$ 10.000,00 

R$ 

30.000,00 
GUINCHO 

KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 

8.500,00 

Valor total: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

OBS: Os acessórios dos veículos que não sejam originais de fábrica  (Ex:  carrocerias, equipamentos de ambulâncias, giro-

flex, etc.)  NÃO POSSUEM COBERTURA a não ser que seja solicitada explicitamente a cobertura de "CARROCERIAS" e/ou 

"EQUIPAMENTOS" e que seja informado um valor de Importância Segurada para estes itens. 

A seguradora somente intercederá para a regularização de franquias junto As oficinas se houver exigência cz 

contratual. Caso não haja, será de responsabilidade da prefeitura as tratativas com as oficinas, mesmo as credenciadas.  

1 
GENTE SEGURADORA S/A. 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal  Florian°  Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax: (51) 3027-8888  

CNN  n.° 90.180.605/0001-02 — Inscrição Estadual: Isenta  
E-mail:  licitacao@genteseguradora.com.br  



gente 
seguradora 

FRANQUIA DE VIDROS (Quando Contratada a Cobertura) 

Categoria do Veiculo Vidros Lanternas Faróis Retrovisores 

Passeio e Pick-up Leve R$ 350,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00 

Pick-up Pesada e  Van  R$ 650,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 

Ônibus, Micro ônibus, Caminhões e 
Demais Categorias 

R$ 1.000,00 R$ 550,00 R$ 550,00 R$ 550,00 

A presente cotação tem validade de 30 (trinta) dias. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

A apresentação da referida cotação não nos obriga à contratação ou participação da licitação sem antes analisar o edital ou 

condições de contratação. 

Atenciosamente, 

GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Rodolfo Sarambelli — Representante Legal 
CPF: 374.225.68-30 

RG: 47.000.242 - 6— SSP/PR 

2 
GENTE SEGURADORA S/A. 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax: (51) 3027-8888 

CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 — Inscrição Estadual: Isenta  
E-mail:  licitacao@genteseguradora.com.br  
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Email  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 
3 mensagens 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao©capanema.pr.gov.br> 6 de setembro de 2024 as 14:27 
Para: fronteira(Irline.com.br  

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus nows adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Satlicie de Cepanema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos cio Seguro: 

• Duração: 12 meses 
• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponíveis, com especial atenção as 

seçuintes coberturas: 
o Assistência 24 horas 
o Guincho (ilimitado) 
o Taxi (ilimitado) 

Solicitamos que o orçamento inclua todos os detalhes referentes as coberturas oferecidas e qualquer outra 
informação relevante para a contratação do seguro. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardo retorno com as informações solicitadas em 3 (três) dias 
úteis a contar desta data de hoje, 06/09/2024. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Capanetna/PR 

2 anexos  

NF 8277.pdf 
119K 

NF 8276.pdf 
119K 

n~,--•- ^- ---•,--^^^---^^,• • `• -^ -• 
fronteira@rline.com.br  <fronteira©rline.com.br> 10 de  setembro  de 2024 as 16:52 
Para: SELOG Joao PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 

De: SELOG João PM Capanema-PR [mailto:selog.joao@capanerna.prgov.bri  

Enviada em: sexta-feira, 6 de setembro de 2024 14:27 
Para: fronteira©rline.corn.br  

Assunto: Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

https://mail.google.corn/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r4481771642772021592&simpl=msg-a:r23062118891... 1/3 
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16/09/2024, 07:42 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veículos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos do Seguro: 

• Duração: 12 meses 

• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponNiais, com especial atenção às 
seguintes coberturas: 

o Assistência 24 horas 

o Guincho (ilimitado) 

o Táxi (ilimitado) 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

fronteira@rline.com.br  <fronteira@rline.com.br> 10 de setembro de 2024 às 17:02 
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Boa tarde, 

Segue em anexo as cotações conforme solicitado, sendo que temos somente esta Seguradora que opera com 

seguro para a categoria Oni bus, onde faz em separado as garantias, uma cotação seria para o seguro do casco e 

a outra para o seguro RCF ( contra terceiros ), assim para ter o seguro Total teria que contratar as duas 
modalidades, só que em separado por ser regra da Cia. 

As cotações em anexo são para um Item, pois como são modelos iguais estamos enviando uma só que serve 
para os dois itens solicitados. 

Assim ficamos a disposição para qualquer dúvida que houver. 

Att. 

Márcia. 

Fronteira Seguros. 

De: SELOG João PM Capanema-PR [mailto:selog.joao©capanema.prgov.br] 
Enviada em: sexta-feira, 6 de setembro de 2024 14:27 
Para: fronteira@rline.com.br  

Assunto: Seguro - Secretaria Municipal de Capanema/PR 

Prezados(as), 

Gostaríamos de solicitar um orçamento para o seguro de dois ônibus novos adquiridos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR. As informações dos veiculos estão detalhadas na nota fiscal em anexo. 

Requisitos do Seguro: 

• Duração: 12 meses 

https://mail.goog  le.corn/mail/u/0/?ik=ccff edb90a&v iew =pt&search=all&permthid=thread-a:r4481771642772021592&simpl=msg-a:r23062118891... 2/3 
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• Coberturas: Favor incluir todas as coberturas padrão e adicionais disponiveis, com especial atenção às 
seguintes coberturas: 

o Assistência 24 horas 

o Guincho (ilimitado) 

o Táxi (ilimitado) 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

mil  COT PREFEITURA CASCO I.pdf 
L-1  472K 

COT PREFEITURA RCF I.pdf 
560K 

https://nlail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r4481771642772021592&simpl=msg-a:r23062118891... 3/3 



essor 
ESSOR SEGUROS S.A.  

  

f.TTAV.a srvinc CASCO DtrIDUS 

Página 1 de 2 

COD. SEGURADORA: 01499 CNN: 14.525.684/0001-50  RAMO: Auto 

 

DADOS DO SEGURO  

NQ  da Cotação: 25859 Vigência: De 24 horas do dia 06/99/2024 As 24 horas do dia 06/09/2025 

Data Cotacao: 06/09/2024 S(xursa1:1 - Rio de Janeiro Tipo de Seguro Seguro Novo 

PROPONENTE: FUNDO 4UNICIPAL DE- SAUDE 

Endereço: 

Bairro: 

Tipo de Pessoa:órgão Público 

Celular: 

Cdaa  

E-mail: 

Nu: CompLemento: 

UF: 

CPF/CM: 09157931000172 

CEP:  

CORRETOR: FRONTEIRA CORRETORA  OE  SEGUROS "F  Cod. Suscp: 202950961  

DADOS DO PAGAMENTO (Ri.) 

FiCaniu Llguidu: 15 657,55 10F; 6,66 Pt Cmiio Tuial: 15.667,33 • T:"5:77 

F Plano E. Primeira Demais Juro s Total 1 

1 .. e ! 14.931.22 ta MO —,-- l':',SC t:' Vif.tD 14,011,71  
.fr.  i 

I 4 1 
1 
! I 4 7 

7.543,67 7.543,66 sem juros 15.087,33  

1r,  WO  11 S.24 11 1 S.071 11 sem im-nc. t 
1 -4- 3 3.771.84 3.771,83 sem juros 15.987,33 

1 + 4 3.248,89 3.248,91 1.157,20 16.244,53 

1 + 5 2-756,95 2.756,96 1.454,42 16.541,75 

1 + 6 2.406,42 2.406,43_ 1.757,67 16.845,00 

1 + 7 1 2.143,91 2.143,91 2.063,95 17.151,20 

i---- 
. 1 + 8 1_939,86 1.939,90 2.371.73 17.459.06 

. 9 1.777,111. 1.1/1.14 Z.O64,041* 11.711,S/ 

Após o vencimento da parcela, serão cobrados multa e juros de mora, conforme estabelecido nas Condições Gerais, 
podendo ficar prefudicada a cobertura do seguro ate a regularizaçao. 

OBSERVAÇÕES ESPECIFICAÇÕES 
ESTE DOCUMENTO NAU t VALIDO COMO PROPOSTA DE SEGURO. COTAÇA0 VALIDA ATE 06/0912024. Sua aceitação e prêmio podem 
sofrer alterações mediante recebimento de novas dados ou novas cotações realizadas. A transmissão/efetivação pode 
correalizada a data  dc  validade da rataça. 

A aceitação do seguro estará sujeita a análise do risco. 

Os dados e informações tornecidos são de inteira responsabilidade do Proponente e do Corretor de Seguros, seu 
representante legal neste contrato. As declarações constantes na cotação e no questionário devidamente preenchido 
pelo proponente serviram de nase para o calculo do premio. 

Processo SUSEP  FO.  15414.9006/3/2013-08. 0 registro deste plano na 5115E1' não implica, por parte da autarquia. 
incentivo ou recomendação a sua comercialização. O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de 
Seguros no  site  www.susep,gov,br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, (NP,) ou CPF. As 
condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto 6 Susep poderão ser consultadas 
no endereço eletrt%nico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP 
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle aos 
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitatização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento 
gratuito SUSEP 08C0 021 3484. 

LIVCNIUSA 
4i."10:; SOMOS "105 Ste:U.440S 
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COTACAC SEGVRO CASCO - ONICUS 

Pagira 2 de 3  

ITEM (S) 

VETCut.0 Nç 1 

Marca: MARCOPOLD 

T)pn VPiruln: 7iho.q 

Modelo:.  VOLARE V8L MARCOPOLO Outros 

 

Ano Fabricação:2024 Ano Modelo:2025 Veiculo 0 km? Sim Data  Saida  Veiculo Okm: 06/09/2024 Nota Fiscal:8276 

Combustivel:Diesel. Lotação Veículo (ocupantes): Placa: 0080000 Chassis,: 

Disp. De Segurança: Nenhum 

Utilização do Veic.:Frotamento Saúde Transporte de Pacientes 

Mooalidade de Contraiaçao.Vator de Mercado 

Tabela de Referência: FIPE Código  Tab.  Referência: 508095.9  Fatty'  de Ajuste: 100* Tabela Substituta: Mplicar 

Região de CircUlação: PR - Demais regiões 

Veic. é Alienado (Financiamento/Leasing)? 7 Não CNP) da Instituição Financeira: 

Nome da Instituição Financeira: 

COBERTURA  CONTRATA)A (EM Rs(  

Cobertura Limite  Maximo  de Indenização Prêmio Liquido Franquia 

Casco - compreensiva (colisão, incêndio, roubo e furto) 100,6FIPE 14.103.56 153.225,00 

Serviços Contratados: Valor do Serviço: 

Assistência 24h - Plano 2 983.77 

QUESTIONÁRIO  OE  AVALIACAO DE RISCO 

Quantos motoristas conduzem o veículo reguLarmente? 3 ou  mats  

0 motorista regular O. o próprio Segurado? Mao  

0 veletao. possui sistema de freios antiblocante (A05)? Sim 

0 veiculo possui Controle Eletrônico de Establlidade  (ESP)?  Nau 

0 veículo possui Limitador Eletrônico de Velocidade? Sim 

0 veiculo possui Cimeras de Monitoramento? Não 

0 Questionário de Avaliaçâo de Risco acima foi utilizado no calculo de seu seguro e  sera  parâmetro de avaliaçáo de 
eventuais sinistros. Confira atentamente todas as respostas do mesmo, bem como todos os dados constantes nesta 
cota00 e, em caso de divergências, procure imediatamente seu Corretor. 

LIICNIUS, 
iijhaaS TOMOS. ,44f5 

• 
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ESSOR SEGUROS S.A 

COTAÇÃO DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO 
I'ASS A fmizof.,-  EP  VIAGEM INTERESTADUAL E  INTERN  ACIUNAI 

Cód.:Seguradora: 01490 Suc.:1. 

t 14.23t.t034/1.10131i-ls tkanio: tita2i - kesp. t,. i. interestadual e  international  ktLOninus 

DAI)( )s COT/4001)0 SE(CRO VIGLNCIA CC)TAÇÃO DO SEGURO das 24h de: 06/09/2024 are - 24h de: 06/09/2025 
Anual Carta.. Tiro de Seguro: Seguro Novo 'tens: 1 

Endosso: 01.00 Regulador: SIM 
Proponente:  FUND()  MUNICIPAL DE SAUDE CPE/CNPI: 09.157.931/0001-72 
CEP: 85760-000 PR/CAPANEMA Telefone: (46) 98404-5629 Tipo Pcssoa• Jurídica - órgAo Público (Isentol0F) 
Endereço  RUA A !MORES. 68.1 - - CENTRO 

Firipulante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE C.PFICNII: 09.157.931/0001-72 

Corretor: FRONTEIRA CORRETORA DE SEGUROS S-C LTDA Cod.  SUSEP: 202050961 

CONTA 
Prémio Lig, si Serviço: 5.333,22 Prértuo Liq. Seivtos: 2.120,61 Prénno Lig. Total: 7A53,83 1OF: 11,00 Pratnio Total; 7.453,83 

FORMA DE PAGAMENTO - F.C.  

Parcels  Vencimento Valor Portela Vencimento Valor 
1/10 12/09/2024 R$ 745,41 7/10 12/03/2023 RS 745.38 
2/10 14/10/2024 P4 745,38 8/10 14/04/2(125 ik$ 745,38 
3/10 12111/2024 R4 745,38 9/it) 12/05/2025 .P4745.38 
4/10-  12/12/2024 R4 745,38 mi1t) 12/0612025 P3745,38 
5/10 13/Ui ;1025 RS 745,38 
6/10 12/02/2025 R.:5, 745,38 

Apsis o vencimento da parcela serão cobrados multi e.  juros de mora, conforme estabcloAdo nas Condições Gerais, podendo ficar prejudicada a cobertura do 
seguro ate a regularização. 

OBSERVAÇOES I ESPECIFICAÇÕES 

itnediatnicute seu corretor. Os dados c informações fornetidos ,são de inteira resporriabilidade do  Proponents,  e de seu Corretor de Seguros. Quaisquer 
modificações 30 presente  sepal  deverão ser feitas. através de seu torretor, à Seguradora de (*mina expressa e só  :sera°  vàlidas após anuência da Seguradora. 
Este seguro é Por prazo determinado.  tondo  a seguradora à liculdatie de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos. As 
Condições Gerais deste Seguns estão disponivets no  SITE  da Seguradora. A aceitação do Seguro CA-36  !Rijeka  à  :utilise  do risco, podendo ser recusaria dentro  
Jo  prazo de 15 dias a -partir da data do protocolo de recebimento da mesma. 0 registro  door  piano na SUSEP  nits  implica, por parte da autarquia, incentivo 
ou recotnendaçãu a Stla comercialização, 0 segurado podera earnultat a $ittlaçii Cadastr41  dc  seu :corretor de se) uros., no  site  www.susep,gov.br,  poi  Meio do 
mitnero de scsi rec?ktro IVA SINFP CN11 01T ('PT A. crindites eotirronAtç,irelmbiriento de,te  protium  prorriroliiadax pela socieilmie• 
junto à SUSEP, poderão  set  consultadas no endereço eletrônica www.susep,gov.br, de acordo  corn  o  minters'',  de processo constante da: apóliceiproposta. 
SUSEP Superintendencia. de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela tisc.thzaçIo. normalização e ,,Nintrole doa mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e cortemgem de seguros. Atentbanenio gratuito SUSlili  0800 021 8484. Declaro que tive aceSso 
tornei conhecimento prévio das Condições Gerais do Seguro R.C-Onibus.  man&  de acordo  cam  os seus termos. 1.)celaro também t que são verdadeiras todas 
as inforinações prestadas noste cálculo e que estou cieute que as MCSITLIS  sera-train  de base para o cálculo do prémio de segitro. 

Termo de CiEncia e Questionirio de selecão de Risco: 
Federal - ANTT; Fretamento Continuo; Rodoviirio  (EN:  Poltrona.  Onto  de segurança.  voila  tiluica e ausência de eacraca); Entidade lienelicentc Orglo 
Público: Tipos de Vriculos! ônibus 
0 proponente declara que, canto ele  corms  o(s) veiculo(s)  object/  desta proposta, estão devidamente autorizados e homologados a transportar passageiros, 
atendendo Is normas estabelecidos pela ANTT; Dados dos veículos devidamente konferidos eoti.arstalizados; 

Observação:  

FUND° MUNICIPAL DE SAUDE. FitsONTEIRA CORRIXOP-A DE,  SEGUROS  SC 
(Propoilente) (Corretor) 

total: Wino Alegre, RS 
Data: 0)6/(19/2024 ITV) 

LIACNIUS 
rOS 501.10$ MArS SEk)jipc,s  

10 - t 2.1 NP, I - 0 07 
(:#1rter4d .Ntiriistrtss Assi:,ts'•ticius 2 4  hot:4.s: ttg011 7  LI  WW1 Onvidotia 01'4011 777 01 Ix 
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essors, COTAÇÃO DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO 
DE PASSAGaRos EM VLAGEM IN1EREGTADUA1. L INTERNAC1'0NAL 

ESSOR SEGUROS S.4 

trIJ 14.6,6.684/0001-n 

C6d. Seguradora: 01490 

14.43110: 004.4  .,Hasp.  t. I. interestadual e internacional Hcruninus 

-- R.1 

ilikli4OSI A 140 SEGUk0 VitANCIA iiiúkOST A DO SEGURO  das de. 00/09i1,024 ate - de: OtiitKi2.026 
Proposta: O Modalidade: Anual Carne Tiro de Sep:to: Anual Carne 

Endosso: órgiO  Regulation  SIM 
Prõponente:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CPR,  CNPJ: 09.157.931/0001-72 
Estipulante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CPF/CNPJ: 09.157.931/0001-12 

DADOS !TFM. 1-ryr 
'Tipo Ótailaus Prefixo: 
Marca/Modelo: MARCOPOLO/VOtARE  VS  
EXECUTIVO  
Mew Chassi: 93PB43A32SCI01158 

Litili7440: Fretamento Continuo  

Itenavain: 000  

Ano  Fab./Anu Mod.: 2024/2025 

Regilo de Circ.: CAPANEMA 
Categoria Tariairix Ónibus e Microilnibus com Cobrança de Frete Nacionais  (elect°  urbano 
tons  flubs  regular) 

-17npulanres:-. 2 

Passageiros:  29 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (11:4) 

Cobertura 
. 

Processo Susep 
Limite Mit11.1110 de 
indenizaeau em RS 

Premio 
Franquia Liquido em 

RS 
1 - Danos Corporais e/oit Materiais Causados Passageiros 1.5414,901412,2013-05 4,034,759,00 3,214,14 
3 - Danos Materiais. Terceiros nio Transporcados 15414.901412;2013-05 200.000.00 1.478.02 
4 - Danos Corporais Causados a Terceiros no Transportadas 15414.901412/2013-05 200.00(00 506.78 
3 -  Dark»  Morais Causados a Passageiros 15414.901412/2013-95 N5o outratatia 0,00 
7 - Danos Morais Causados a Terceiros Nb 'Frantportados 15414.901412./2013-05 Nio  Cannata&  0,00 

- Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Niu 
Transp- TMG único 15414.90141212013-05 Náo  Contratada 0,00 

.11 Acidentes Pessoais Tripulantes (DMHO) 15414.901613/2014-85 0,00 0,00 
11 Acideutes licssoais a f ripulaincs - VALIDF,Z) 15414.901o13/201446 20.000.00 7,68 

-  Acidentes Pessoais a . Tripularites NORTE) 15414.901613/2014-85 20.000.1)(1 '5.34 
12- Acidentes Pessoais de Passageiros (D.MI-10) 15414.901613/2014-85 0,00 0,00 
12 - Acidentes Pessoais  dc  Passageiros (INVALIDEZ) 15414.901613/201445 20.000,00 18,47 
12 - Acidentes Pessoais de Passageiros .(MORTE) 15414.201613/201445 20,000.00 27,84 
15 - Despesas tom Honoririos Advocaticios Foro Penal _15414,901412/2013-05 20.001.1,00 54,94 

Caiss,y1t,s 51,051 

21. - Danos Estéticos Causados  3  Terceiros nio Transportados 15414.901412f2013415 Nbci Contratada 0,0 

24 - Defesa Civil (Despesas com honorários advocaticios e custas 
judiciais em esfera  civet)  15414.901412/2013-05 NAo Contratada OJAI  

As coberturas de Danos  Materials,  Corporais. Morais e Esteticos min se confundem ou se comunicam. 

iik
Vcrifitinc

,
os

.,
conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais, 

SERVIÇOS CONTRATADOS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS FOR VEICULO (RS) 
Serviços Valor do Serviço 
Assist&u,.-ia Plano AssistiUcia Plano 1N1 (300kir) 2.120.61 

Prêmio total deste item: 7.453,82  

Local: Porto Alegre. RS 
Data: 06/09/2024 17:10 JuNTOS SOMCK mAss .st ,zwszos 

„ lattina -  S.) I - 'ntxs « R Livw 1:P 
'T • 
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16/09/2024, 07:39 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - FUNDO MUNICIPAL DE  SA  UDE-FMS CAPANEM... 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS CAPANEMA/PR - 386339 ORCAMENTO 
ESTIMATIVO 
1 mensagem  

GNP  Corretora  de  Seguros  <contatognpseguros©gmail.com> 
Para: selog.joEio©capanema.prgov.br  
Cc: Gilberto Boff <gilberto@gnpseguros.com.br> 

13 de setembro de 2024 as 17:15  

Joao,  

Segue anexo orçamento estimativo, para abertura de processo licitatório, para sua análise. 

Solicitamos confirmação de recebimento e estamos a disposição para esclarecimentos ou dúvidas. 

Abraços. 

Maristela Faccio (54) 9 8405-5261 

2 anexos 

386339  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE FMS CAPANEMA orcamento.pdf 
625K 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO SUMULA 247.pdf 
277K 

https://mail.google.corn/mail/u/0/?1k=cc1fedb90a&view  =pt&s earch=all&permthid=thread-f :1810113290203136526&s impl=msg-f :1810113290203... 1/1 
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MAPFRE 
SEGUROS 

6 04 :3  

BRASH 

De MATRIZ— EIifício MAPFRE 

Av. das Nações Unidas, 14.261 -- Vila Gertrudes 

04794-000 — Suo Paulo/SP — Brasil www.mapfre.com.br  

A. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS CAPANEMA/PR 

Reserva 386339 

Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

CNPJ/MF: 61.074.175/0001-38. Inscrição Estadual: 108.244.683.111 Inscrição Municipal: 1.069.937-6 

Endereço: Ave licia das Nações Unidas, 14.261, ALA A, 18° ANDAR - Vila Gertrudes São Paulo/SP, CEP: 04794-000 

Telefone: (54) 3226-4133  

E-mail:  atendiriento@gnpseguros.com.br  

ITEM  (mid.  ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

01 02 

VOLARE V8L EXECUTIVO - EURO VI ANO/MOD 2024/2025 

CHASSIS: 93P843A325C101049 - 93PB43A325C101158 

COBERTURAS: 

- Casco VALOR DETERMINADO(VD) R$ 585.450,00 

- Franquia CASCO R$ 40.000,00 

- RCF danos materiais R$ 100.000,00 

- RCF danos corporais R$ 100.000,00 

- Danos Morais R$ 50.000,00 

-  APP  Morte/Invalidez R$ 10.000,00(POR PASSAGEIRO) 

-VIDROS COMPLETO COM FRANQUIA DE R$ 800,00 

- Assistência 24  HS  COMPLETO (Guincho KM Ilimitado) 

13.000,00 26.000,00 

TOTAL R$ 26.000,00 

VALOR DA PROPOSTA ESTIMADA R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais) 

OBS COBERTURAS C VALORES SUGESTIVOS 

ONIBUS SOMENTE COBERTURA CASCO COM VALOR DETERMINADO(VD) 

FRANQUIAS COMPATIVEIS COM 0 MERCADO SEGURADOR 

VALIDADE DO iDRCAMENTO ESTIMATIVO: 60(SESSENTA )DIAS 

Capanema-PR,13 de setembro de 2024. 

c  F61.074.175/0001-3-81  

• 
Maristela Faceio  or  Credeneiamento 

CPF — 485.502.130-04 / RG — 2060232606 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

CNP.1/MF ti" 61.074.175/0001-38 

N1APFRE SEGUROS GERAIS S/A. 

5. d3S Ninees lJnidas, 14261 - 18 andw 
C.;nacara Santo Ante,* - CE? 04794000 

SAO PAULO- SP 
rieoócios Pubhos 
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23/08/2024, 08:53 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
s- 

ifr 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

90.180.605/001)1-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE

/1984
RTURA 

04/12  

NOME EMPRESARIAL 

GENTE SEGURADORA  SA  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GENTE SEGURADORA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 

R MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO 
NUMERO 

450 
COMPLEMENTO 

EDIF 

CEP 

90.020-060 
BAI RRO/DISTRITO 

CENTRO  HISTORIC°  
MUNICÍPIO 

PORTO ALEGRE 
UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

contabilidadeagenteseguradora.com.br  
TELEFONE 

(51) 3027-8864/ (51) 3027-8870 
-1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEC AL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/08/2024 ás 08:53:08 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



L. RUA  GAL  ANDRADE Neves, 169 - CENTRO - PORTO ALEGRE - RS - FONE(51) 3079,5340 
19  TASELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE - RS 

SIDNEI ZOUIVI BOCCUDO TABELIÃO DESIGNADO 

Reconheço a AUTENTICIDADE da firma de 
MARCELO VVAIS indicad com a seta de uso deste 

6.C:3 tabelionato 
EM  TESL  A VERDADE 

Porto Alegre 26 de junh de 2024 
Rec. Flrrna. R$660  So  dtgital R$2.00 
0450 0130q10 19649 [408] o 

SUBSTABELECIMENTO 

O4'
.  

gente 
segurado 

Por este instrumento particular de substabelecimento de procuração, eu,  Marcelo 
Wais, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares nc) 
200 apartamento no 202, Torre A, Bela Vista, Porto Alegre/RS, portador do RG n° 7009036166 e do 
CPF n 632.005.380-15, com endereço profissional à Rua Marechal  Florian°  Peixoto n° 450. bairro 
Centro Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço com amplos poderes ao Sr. Paulo Toffolo, 
brasile To, portador do RG n° 20002271 e do CPF n° 328.129.739-00, residente e domiciliado na Rua 
Itapura n° 288, Vila Operária, Maringá/PR, ao Sr. Leonardo Masiero Duarte, brasileiro, portador do 
RG no 67449860 e do CPF n° 993.773.149-68, residente e domiciliado na Rua ltapura n° 288, Vila 
Operaria, Maringã/PR, ao Sr. Johnatan  Marini  da Silva, brasileiro, portador do RG n° 103330440 e 
do CPI; n° 085.023.569-33, residente e domiciliado na Av. Laguna, n° 2219 — Zona 03, Maringá/PR, 
ao Sr. Rodolfo Sarambelli, brasileiro, portador do RO n° 470002426 e do CPF n° 374.225.648-30, 
residente e domiciliado na Rua Rio Madeira n° 1068, Maringá/PR e à Sra.. Silvia  Leticia  de Almeida, 
brasile ra, portadora do RG n° 67013638 e do CPF n° 021.869.589-61, residente e domiciliado na 
Rua 25 de Julho, n" 530, Toledo/PR,  rios poderes que me foram outorgados por GENTE 
SEGURADORA S.A.,  pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 90.180.605/0001-02, 
situada na Rua Marechal  Florian°  Peixoto n° 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, a fim de 
representá-la perante todos e quaisquer órgãos públicos da Administração Pública Direta e Indireta, 
sejam Federais, Estaduais eiou Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o chamado "Sistema 
S", para fins de participação da empresa em licitações públicas de quaisquer espécies, modalidades 
e tipo de julgamento, bern como certames e/ou procedimentos de seleção com natureza e caráter 
licitatorio, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram originariamente conferidos e 
outorgados, durante todas as fases dos processos, tendo por validade e abrangência o presente 

bstabelecimento, o peri94o-db 01 de julho a 30 de setembro de 2024. 

Marcelo  \Alois  
Diretor Vice-Presidente 
RG n° 7009036166 - SSP/RS 
CPF n° 632.005.380-15 
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Porto Alegre-RS, 07 de  junho  de 2024. 
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 • o 
SEDE PRÓPRIA: Rua Mal.  Florian°  Peixoto:  450 — Centro Histórico - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS  

Fone/Fax: (1)3023-8888 '6) (1)'`cr)  
CNN  n'' 90.180.605/0001-02 '6  cc  0 

a)  
E-mail:  licitacao@genteseguradora.c.om.br  
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0 presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por Inácio Kologeski Simão, em quarta-feira, 26 de junho de 2024 13:44:43 GMT-03:00, CNS: 09.663-6 -1' TABELIONATO DE NOTAS DE 

PORTO ALEGRE RS/RS, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico www.cenad.org.br/autenticidade. 0 presente documento 
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4BCCCF9A826ECBDD623E13BA6628F86A1FE24FF. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretario-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20/743.390-9 e o código de segurança 2U4S.  

HT MICRON  SEMICONDUTORES S.A. 
Protocolo: 2020000496531  

HT Micron  Semicondutores S.A. CNPJ 11.386.376/0001-00 NIRE 43300057968. Edital de Convocação - Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária: Levando em consideração o cancelamento da reunião originalmente agendada para 11 de 
dezembro de 2020, e, nos termos do Artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Srs. Acionistas da  HT 
Micron  Semicondutores S.A. ("Companhia") a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária ("AGOE") da 
Companhia, que  sera  realizada as 09h do dia 19 de dezembro de 2020, de forma semipresencial, tanto na sede social da 
Companhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Avenida Unisinos n° 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-750 como 
por meio de sistema eletrônico indicado no item "iV, abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância, mediante 
atuação remota, nos termos da Instrução Normativa n° 81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração ("IN DREI 81/20"), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Em Regime Ordinário: a. Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras dos exercícios encerrados em 31 de dezembro 
de 2019, as quais foram encaminhados por  e-mail  aos acionistas no dia 14 de abril de 2020, bem como foram publicadas no 
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Jornal  VS,  no dia 17 de agosto de 2020; b. Eleição dos membros do 
Conselho de Adrninistração; c. Instalação do Conselho Fiscal; e, d. Remuneração global dos administradores. 2. Em Regime 
Extraordinário: a. Aumento de capital da Companhia no montante de R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais), 
mediante a emissão de 110.000.000 de  Wes  ordinárias ao prego de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, a serem 
integralizadas em moeda corrente nacional; e, b. Outorga de opção de subscrição de ações da Companhia em favor da 
acionista Inova Empresa Fundo de Investimento Em Participações ("INOVA"), no montante de R$ 30.500.000,00 (trinta milhões 
e quinhentos mil de reais), ao prego de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, para subscrição e integralização até o 
dia 30 de junho de 2021, observado que  sera  assegurado o mesmo direito aos demais acionistas que assim solicitarem por 
ocasião da assembleia, mas proporcionalmente à respectiva participação no capital social. Observações: (i) Nos termos do 
artigo 135, §3°, da LSA, os documentos e informações relativos as matérias a serem deliberadas na AGOE encontram-se 
disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por meio digital seguro, mediante 
requisição prévia.  (ii)  Os acionistas poderão ser representados por procurador constituído ha menos de 1 ano, que seja 
acionista, advogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, §1°, da LSA  (iii)  Solicitamos, nos termos do 
item 2, VI, VII e VIII, da Seção  III,  Anexo IV da IN DREI 81/20, que os documentos necessários à participação na AGOE sejam 
apresentados pelos acionistas em ate duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante protocolo digital por correio 
eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silveiro.com.br.  
(iv)  Nos termos da IN DREI 81/20, a AGE  sera  realizada por meio do sistema eletrônico  "Microsoft Teams",  de modo que a 
participação na AGOE, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia, 
serão realizados mediante acesso remoto, através de  link  que  sera  enviado aos acionistas que assim solicitarem ao 
apresentar os documentos referidos no item  (iii),  acima, através dos seguintes endereços de correio eletrônico: 
alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silveiro.com.br  , o que permitirá que os acionistas se 
manifestem regularmente, discutam sobre os itens da ordem do dia, bem como profiram suas respectivas manifestações de 
voto verbalmente, ou por mensagens escritas, durante a realização da AGOE. Os acionistas também poderão exercer o seu 
direito de voto mediante envio de boletim de voto a distância, que  sera  disponibilizado aos acionistas por  e-mail,  juntamente 
com as instruções para a participação na AGOE. São Leopoldo-RS, 11 de dezembro de 2020. liana  Micron  INC, - P.p. Ki  Tae  
Ryu 

Protocolo: 2020000496535  

HT Micron  Semicondutores S.A. CNPJ N° 11.386.376/0001-00 - NIRE 43300057968. Edital de Convocação - Assembleia Geral 
Ordinária Suspensa. Nos termos do Artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Srs. Acionistas da  HT 
Micron  Semicondutores S.A. ("Companhia") a comparecerem à continuação da Assembleia Geral Ordinária suspensa no dia 
29 de março de 2019 que, após aprovação unanime do primeiro item da Ordem do Dia (aprovação das Demonstrações 
Financeiras da Companhia do exercício fiscal de 2018), foi suspensa para deliberação sobre a segunda Ordem do Dia 
(remuneração  maxima  global dos Diretores para o exercício fiscal de 2019). Assim, de forma semipresencial, tanto na sede 
social da Companhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Avenida Unisinos n° 1550, Bairro Cristo Rei — CEP 93022-
750 como por meio de sistema eletrônico indicado no item IV', abaixo, que permitirá a participação e a votação a distancia, 
mediante atuação remota, nos termos da Instrução Normativa n° 81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração ("IN DREI 81/20"), a Assembleia Geral Ordinária terá sua continuação as 08 horas do dia 19 de dezembro de 
2020. Observações: (i) Nos termos do artigo 135, §3°, da LSA, os documentos e informações relativos as matérias a serem 
deliberadas na  AGO  encontram-se à disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por 
meio digital seguro, mediante requisição prévia.  (ii)  Os acionistas poderão ser representados por procurador constituído ha 
menos de 1 ano, que seja acionista, advogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, §1°, da LSA  (iii)  
Solicitamos, nos termos do item 2, VI, VII e V111, da Seção Ill, Anexo IV da IN DREI 81/20, que os documentos necessários 
participação na  AGO  sejam apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante 
protocolo digital Dor correio eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para 
bruno.cunha@silveiro.com.br  . (iv)  Nos termos da IN DREI 81/20, a  AGO sera  realizada por meio do sistema eletrônico  
"Microsoft Teams",  de modo que a participação na  AGO,  bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias 
constantes da ordem do dia, serão realizados mediante acesso remoto, através de  link  que  sera  enviado aos acionistas que 
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Matsumoto,  Secretária. Conselheiros : (1) Eduardo Siqueira Moraes Camargo; (2) Josiane Carvalho de Almeida; e (3)  Erika  
Natsumi  Matsumoto.  Certifico que a presente é copia fiel do original lavrado em Livro próprio.  Erika  Natsurni  Matsumoto  - 
Secrete ria - Assinado via certificado digital . Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico o registro 
sob o n°7449104 em 02/12/2020 e Protocolo 207090181 - 24/11/2020. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretario Geral. 

GENTE SEGURADORA  SA  
Protocolo: 2020000496162 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ -90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de setembro de 2020., as 15:00 horas, na sede social da companhia, Rua Marechal Floriano 
Peixoto, n°450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por 
cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de "Presença de Acionistas n° 
002", tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4° do  art.  124 da Lei n° 6.404/76. MESA: Sergio 
Suslik  Weis,  Presidente, Marcelo Wais, Secretário. ORDEM DO DIA: (1)Aumentar o capital social de R$ 13.361.891,79 para R$ 
27.097.359,60, ou seja, um aumento de R$ 13.735.467,81 mediante a capitalização da reserva de dividendos adicionais 
propostos, sem emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo integrante desta 
ata. DELIBERAÇOES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do 
capital social de R$ 13.361.891,79 (treze milhões, trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e noventa e um reais e setenta e 
nove centavos) para R$ 27.097.359,60 (vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos), ou seja, um aumento no valor de R$ 13.735.467,81 (treze milhões, setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e um centavos) mediante a capitalização da reserva de dividendos adicionais propostos, sem 
emissão de novas ações, integralizado proporcionalmente nas participações de cada acionista na sociedade; 1.1) Prego das 
ações: Não sergo emitidas novas ações, tendo o prego de cada ação ordinária se mantido no valor de R$ 12,82 (doze reais e 
oitenta e dois centavos), fixados nos termos do artigo 170, § 1°, inciso II, da Lei n° 6.404/76, com base no valor patrimonial 
apurado em 31/08/2020; 2) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova redação, o qual 
rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. CONSELHO FISCAL: 0 Conselho Fiscal da Companhia 
não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da 
sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta 
ate. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral 
Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, 
que a subscrevem. ASSINATURAS : Sergio Suslik Wais, Presidente , Marcelo Wais, Secretário; Sergio Suslik Wais, Marcelo 
Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, Sergio Suslik Wais), 
Acionistas. DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é copia fiel da 
ata lavrada no Livro de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas n° 002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
SERGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretario; SERGIO SUSLIK WAIS, Diretor Presidente; MARCELO WAIS, 
Diretor. ESTATUTO SOCIAL - CAPITULO I — DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO.  Art.  1° - Gente Seguradora S.A, é 
constituída na forma de Sociedade Anônima, que  sera  regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente.  Art.  2° - A 
Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir 
filiais, sucursais, escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e no exterior, observadas as 
restrições legais e regulamentares.  Art.  3° -  Acorn  panhia tem por objeto a exploração das operações de seguros, no ramo de 
vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor.  Art.  4° - 0 prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. CAPITULO II — CAPITAL SOCIAL.  Art.  5° - 0 capital social, totalmente subscrito e inteoralizado, é de R$ 
27.097.359,60 (vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) dividido e 
representado po,-  3.267.920 (três milhões, duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte) ações  ordinaries  nominativas, 
sem valor nominal. Parágrafo Primeiro -As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. Parágrafo Segundo - No 
caso de aumento de capital os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das ações que possuírem. 
CAPÍTULO Ill — DIRETORIA.  Art.  6° - A Diretoria é composta de no mínimo 03 (três) e no máximo de 06 (seis) membros, sendo 
01 (um) Diretor-Presidente e ate 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação 
especial, eleitos ou destituídos em Assembleia Geral, entre acionistas ou não, residentes no Pais, pelo prazo de 02 (dois) 
anos , sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro -A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-
se-á mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, cabendo a homologação do ato à Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos ate a investidura dos 
novos membros eleitos. Parágrafo Segundo - Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os vencimentos, honorários e 
verbas de representação fixados pela Assembleia Geral Ordinária que os eleger.  Art.  7° - Compete a Diretoria: a) praticar todos 
os atos de administração da sociedade; b) resolver, sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar direitos, contrair 
obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações 
que se relacionarem com o objeto social, d) deliberar sobre a criação e supressão de sucursais, filiais, escritórios, inspetorias 
de produção, agências ou representações no território nacional e no exterior, bem como a criação ou extinção de empregos ou 
funções remuneradas. e) representar a Companhia, em juizo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer 
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e 
entidades paraestatais; Parágrafo Primeiro -A representação da Sociedade perante a repartição fiscalizadora de suas 
operações, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer 
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documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por 
2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Segundo A 
representação a:lye ou passiva da Sociedade em juizo ou fora dele  sera  sempre exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em 
conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Terceiro - Nos atos relativos à aquisição, 
alienação ou oneração de bens imóveis, bem como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser 
representada po-  2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente. Não terão validade, nem obrigarão a 
Companhia, os atos praticados em desconformidade ao disposto neste parágrafo. Parágrafo Quarto -As deliberações da 
Diretoria somente serão válidas quando presentes no mínimo, a metade mais um de seus membros em exercício e constarão 
de Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o voto de qualidade. Parágrafo Quinto - As procurações em 
nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes 
conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade. Parágrafo Sexto - No caso de vacância de qualquer Diretor, os 
demais Diretores poderão indicar, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído ate a primeira 
Assembleia Geral, 6 qual caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretor Parágrafo Sétimo - Nas ausências ou 
impedimento temporário de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre 
eles, um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. Parágrafo Oitavo - Na ausência ou impedimento 
temporário do Diretor-Presidente, seu substituto será o Diretor Vice-Presidente.  Art.  8° - Compete ao Diretor-Presidente: a) 
presidir as reuniões da Diretoria; b) gerir os negócios gerais da Sociedade; c) estabelecer a  area  de atuação dos demais 
membros da Diretoria; d) representar a Companhia ativa e passivamente em juízo ou fora dele, receber citações, notificações, 
interpelações e intimações judiciais e administrativas na forma da legislação em vigor; e) dirigir os negócios ordinários da 
Companhia e fixar as normas gerais a serem observadas pela Diretoria; f) organizar os serviços da Companhia, prover seus 
cargos e funções e fixar os respectivos vencimentos; g) elaborar com os demais Diretores relatórios da Companhia; h) vetar as 
deliberações da Companhia, podendo determinar novo exame do assunto; i) constituir procurador para representar a 
Companhia, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele.  Art.  90  - Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor 
Presidente na administração dos negócios da Companhia e exercer as atividades referentes ás funções que lhes tenham sido 
atribuidas pelo IDiretor-Presidente, independente das designações especiais as quais estejam designados.  Art.  100  - 
Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, eleitos anualmente pela 
Assembleia Geral Ordinária, entre acionistas ou não, residentes no Pais, com observAncia das prescrições legais, sendo 
permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - 0 Conselho Fiscal não será permanente.  Sera  instalado pela Assembleia Geral a 
pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, terminado o seu período de 
funcionamento ra primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Parágrafo Segundo -Os membros do 
Conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo terceiro -Os 
suplentes substituirão os membros efetivos do Conselho Fiscal  poi  ordem de votação, e, no caso de igualdade desta, o 
desempate será sucessivamente, pela posse de maior número de ações ou pela idade mais avançada, salvo no caso de 
membro efetivo, aleito pela minoria dissidente, o qual será substituído pelo respectivo suplente. CAPITULO V — ASSEMBLEIA 
GERAL.  Art.  11° - As Assembleias Gerais serão  ordinaries  e extraordinárias. As Assembleias Gerais  Ordinaries  realizar-se-ão 
até o dia 31 (trinta e um) de março seguinte ao término do respectivo exercício social e, as extraordinárias, sempre que houver 
necessidade, ambas sob a presidência do acionista que for indicado por ela. Parágrafo Primeiro -0 Presidente da 
Assembleia convidará 01 (um) dos Acionistas presentes para secretariar a mesa. Parágrafo Segundo -As Assembleias 
Gerais Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legal ou regularmente convocadas, constituindo-se a mesa pela 
forma prescrita no artigo anterior. Parágrafo Terceiro - Os anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão 
publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diário Oficial e em um Jornal de grande circulação na sede da Sociedade, com 
antecedência  minima  de 08 (oito) dias, contados do primeiro edital. Parágrafo Quarto -As demais convocações das 
Assembleias Gerais processar-se-ão pela forma prevista neste artigo, com antecedência  minima  de 05 (cinco) dias. Parágrafo 
Quinto - Uma vez convocada a Assembleia, ficam suspensas as transferências de ações ate que seja realizada a Assembleia, 
ou fique sem efe to a convocação. Parágrafo Sexto - As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, salvo por 
dispositivo legal for exigido quorum especial. Parágrafo Sétimo -A cada ação corresponde um voto. Parágrafo Oitavo - 
Verificando-se o caso de existência de ações, como objeto de comunhão, o exercício de direitos a elas referentes caberá a 
quem os condôminos designarem para figurar como representante junto a Sociedade, ficando suspenso o exercício desses 
direitos enquanto não for feita a designação. Parágrafo Nono - Os Acionistas poderão fazer-se representar nas reuniões das 
Assembleias Gerais por mandatários que sejam acionistas e que não pertençam ao Órgão da Administração ou Conselho 
Fiscal. Parágrafo Décimo - Para que possam comparecer as Assembleias Gerais, os representantes legais ou procuradores 
constituídos farão entrega dos respectivos documentos comprobatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniões. 
CAPITULO VI — EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS.  Art.  120  - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social 
sobre o lucro, conforme exigido pela legislação em vigor. 0 lucro liquido do exercício terá a seguinte destinagão: a) 5% (cinco 
por cento) para constituição do Fundo de Reserva Legal, destinado a garantir a integridade do capital até que atinja 20% (vinte 
por cento) deste: b) 25% (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendos aos acionistas ou que deliberar a 
Assembleia Geral nos termos do Parágrafo 3°, inciso  III,  do Artigo 202, da Lei 6.404, de 15.12.76; c) 15% (quinze por cento) ou o 
que deliberar a Assembleia Geral, até esse limite para a Reserva Suplementar, destinada a atender eventuais prejuízos e 
amortizar verbas do ativo; d) o restante será incorporado á reserva de lucros especifica, denominada Reserva de dividendos 
adicionais propostos, que poderá ser distribuído aos acionistas ou utilizado para aumentar o capital social, conforme 
deliberação opor:una em Assembleia Geral. Parágrafo Único 0 exercício financeiro da Sociedade compreende o período de 
"01 de janeiro a :31 de dezembro". CAPITULO VII — DISPOSIÇÕES GERAIS  Art.  13° - Os casos omissos neste estatuto social 
serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n° 6.404/76, e suas alterações. 
SÈRGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário. 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o n°7459719 em 08/12/2020 da Empresa 
GENTE SEGURADORA S.A, Nire 43300025934 e protocolo 207433909 - 23/11/2020. Autenticação: 
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'Ne At 

Estado do Rio Grande do Sul 

GENTE SEGURADORA  SA  

ATAS 

AGE 06102020 

GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 06 de outubro de 2020, às 14 horas, na sede social da companhia, na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, n°450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistas representando 100% (cem 
por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", 
tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4° do  art.  124 da Lei n° 6.404/76. MESA: Sergio 
Suslik Wais, Presidente ; Marcelo Wais, Secretário . ORDEM DO DIA:Ampliação de mandato dos membros da Diretoria, 
alteração de cargo e eleição de novo membro, na forma do Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de 
29/09/2020, bem como designação dos Diretores às funções especificas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP. 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Para compor a Diretoria, em decorrência da alteração 
do Estatuto Social aprovado na assembleia de 29/09/2020: 1.1) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 do 
Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF n° 
062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n°878; 1.2) Aampliação do 
mandato ate 3 de março de 2022 e alteração de cargo de Diretor para Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, 
casado, segurador, Cl SSP/RS n°7009036166, CPF n°632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua 
Eng. Teixeira Soares, n° 200 - Ap. 202 Bloco  Pk;  1.3) A ampliação do mandato ate 31 de março de 2022 da Diretora - Sra. 
Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n° 2001099321, CPF n° 286.049.030-20, residente e domiciliada em 
Porto Alegre/RS., na Rua Pedro Chaves Barcellos. n°878; 1.4) Aeleigão, com mandato ate 31 de março de 2022, conforme 
aprovação previa concedida no processo 15414.610646/2020-67 do Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, 
advogado, Cl SJP/RS n° 3058746359, CPF n° 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 - casa 22. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei, para 
ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes no mercado e preencherem as condições 
estabelecidas na Resolução CNSP n° 330/15. 2) Designar as funções especificas dos Diretores em atenção à Resolução n° 
330/2015 e Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da seguinte forma: I - Sr. Sérgio Suslik Wais: a) Diretor responsável 
pelas Relações com a SUSEP; b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução CNSP n° 
143/2005; c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade, conforme Resolução CNSP n°321/2015.11- Sr. Marcelo Wais: a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 
234 e Resoluçâo CNSP 321; b) Diretor responsável administrativo-financeiro; c) Diretor responsável pelo cumprimento do 
registro das operações de seguros, conforme Resolução CNSP N° 383/2020.111 - Sr. Eduardo Wais: a) Diretor responsável 
pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/98 (Circulares SUSEP 234/03 e 445/12); b) Diretor responsável pelos 
controles internos da Sociedade, em atendimento a Circular SUSEP n° 249/04; c) Diretor responsável pela sua política 
institucional de conduta, conforme Resolução CNSP N° 382/2020. 3) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 
2.055.000,00 (dois milhões e cinquenta e cinco mil reais); 4) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: 0 
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: 
Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação 
da Assembleia, referidos nesta ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os 
trabalhos desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi 
aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. ASSINATURAS: Sergio Suslik Wais, Presidente , Marcelo Wais, 
Secretario ; Sergio Suslik Wais, Tânia Wais, Gente Comercio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, 
Sergio Suslik Wais), Marcelo Wais e Eduardo Wais - Acionistas e Diretores . DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e 
Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 
002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. SÈRGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário; 
SÈRGIO SUSLIK WAIS, Diretor-Presidente; MARCELO WAIS, Diretor. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do 
Sul - Certifico registro sob o n° 7461572 em 09/12/2020 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, Nire 43300025934 e 
protocolo 207434018 - 23/11/2020. Autenticação: 409DD98C44E345F02297CBD7FBC2D05F8AD62BDC. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° 
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GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ -90.180.605/0001-02 NIRE - 4330002593-, 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DIÁRIO OFICIAL 
Estado do Rio Grande do Sul. 

GENTE SEGURADORA  SA  

ATAS 

AGE 06102020  

DATA, HORA E LOCAL: Dia 06 de outubro de 2020, as 14 horas, na sede social da companhia, na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, n°450, na cidade de Porto Alegre. Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistas representando 100% (cem 
por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", 
tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4° do  art.  124 da Lei n° 6.404/76. MESA: Sérgio 
Suslik Wais. Presidente ; Marcelo Wais, Secretário .ORDEM DO DIA: Am pliação de mandato dos membros da Diretoria, 
alteração de cargo e eleição de novo membro, na forma do Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de 
29/09/2020,  barn  como designação dos Diretores às funções especificas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP. 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Para compor a Diretoria, em decorrência da alteração 
do Estatuto Social aprovado na assembleia de 29/09/20201.1) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 do 
Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado. empresário segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF n° 
062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n°878; 1.2) A ampliação do 
mandato até 31 de março de 2022 e alteração de cargo de Diretor para Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, 
casado, segurador. Cl SSP/RS n°7009036166, CPF n°032.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua 
Eng. Teixeira  Spares,  n° 200 - Ap. 202 Bloco A, 1.3) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 da Diretora - Sra. 
Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl ssr,Rs n°2001099321, CPF n°286.049.030-20, residente e domiciliada em 
Porto Alegre/RS., na Rua Pedro Chaves Barcellos, n°878; 1.4) Aeleidão, com mandato até 31 de março de 2022, conforme 
aprovação prévia concedida no processo 15414.610646/2020-67 do Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, 
advogado, Cl SJP/RS n°3058746359. CPF n°002.533.430-li, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 - casa 22. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei, para 
ocuparem os referidos cargos, não fazorein parte de sociedades concorrentes no mercado e preencherem as condições 
estabelecidas na Resolução CNSP n°330/15. 2) Designar as funções especificas dos Diretores em atenção à Resolução n° 
330/2015 e Cala-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da seguinte forma: 1 - Sr. Sérgio Suslik Wais: a) Diretor responsável 
pelas Relações com a SUSEP; b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução CNSP n° 
143/2005; c) Diretor responsável peio acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade, conforme Resolução Cr\riP n°321/2015.11- Sr. Marcelo Wais: a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 
234 e Resolução CNSP 321; b) Diretor responsável administrativo-financeiro; c) Diretor responsável pelo cumprimento do 
registro das operações de seguros, conforme Resolução CNSP N° 383/2020.111- Sr. Eduardo Wais: a) Diretor responsável 
pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/98 (Circulares SUSEP 234/03 e 445/12); b) Diretor responsável pelos 
controles internos da Sociedade, em atendimento a Circular SUSEP n° 249/04; c) Diretor responsável pela sua política 
institucional de conduta, conforme Resolução CNSP N° 382/2020. 3) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 
2.055.000,00 (dois milhões e cinquenta e cinco mil reais); 4) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: 0 
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: 
Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação 
da Assembleia referidos nesta ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os 
trabalhos desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi 
aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente , Marcelo Wais, 
Secretário ; Sargio Suslik Wais, Tânia Wais, Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, 
Sérgio Suslik  Weis),  Marcelo Wais e Eduardo Wais - Acionistas e Diretores DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e 
Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é copia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 
002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. SERGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário; 
SÉRGIO SUSLIK WAIS, Diretor-Presidente; MARCELO WAIS, Diretor. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do 
Sul - Certifico registro sob o n°7461572 em 09/12/2020 da Empresa GENTE SEGURADORA  SA,  Nire 43300025934 e 
protocolo 207434018 - 23/11/2020. Autenticação: 409DD98C44E345F02297CBD7FBC2D05F8A062BDC. Carlos Vicente 
Bernardoni Gon;,alves - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° 
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DIÁRIO OFICIAL 
Estado do Rio Grande do Sul 

GENTE SEGURADORA  SA  

ATAS  

AGO 22032021  

GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ -90.180.60510001-02 NIRE - 43300025934, 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EIV 22 de março de 2021 . DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, as 14 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n°450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: 
Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 40 
do  art.  124 da Lei n°6.404/76. PUBLICAÇÕES : As demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de 2021: Diário Oficial da Indústria e 
Comércio do E:stado do Rio Grande do Sul, nas páginas 33, 34, 35 e 36 no Jornal do Comércio, 2° Caderno, nas páginas 
08, 09, 10 e 11. MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo  Weis.  Secretário. ORDEM DO DIA: (i)Aprovar as contas dos 
Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administracao e as demais Demonstrações Financeiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020;  (ii)  Apror a destinação do resultado do exercício;  (iii)  Fixar a 
remuneração clobal dos Administradores da Companhia e  (iv)  Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:1 a) Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da 
Administração, assim como as demais demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31,12,2020;2a) 
Aprovar a destinagão do lucro liquido do exercício social, findo em 31.12.2020, no valor de R$ 19.667.356,95 (dezenove 
milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados 
a R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes a realização da reserva de 
reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de RS 19.767.431,67 (dezenove milhões, setecentos e sessenta e 
sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 
983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) para reserva legal; 
(b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos e quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois 
centavos) como dividendos minimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões, oitocentos e 
quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva de lucros especifica, denominada DiVidendos 
Adicionais Propostas. 3)  Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil 
reais): 4') Decicem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO RSCAL: 0 Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por 
não se encortrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, 
devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos a apreciação da Assembleia, referidos nesta ata. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária, 
lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a 
subscrevem. ASSINATURAS.  Sergio Suslik Wais, Presidente. Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik Wais, Marcelo Wais, 
Tânia Wais, Eduardo  Weis  e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, Sergio Suslik 
Wais), Acionistas e Diretores. DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n°002 da Companhia e autênticas as assinaturas 
apostas. SÉRGIO SUSLIK WAIS - Presidente. MARCELO WAIS - Secretário SÉRGIO SUSLIK WAIS - Diretor-Presidente . 
MARCELO WAIS - Diretor Vice-Presidente . 

Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa 
GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 26/04/2021. Autenticação: 
F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretario-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança 
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 PUBLICIDADE LEGAL 
Brasil exporia 
primeira leva de 
macas para 
a Colômbia 

A viabilização do primeiro em-
barque de  magi's  de Vacaria para a 
Colômbia tem por trás o empenho 
de produtores, técnicos de empre-
sas, fiscais estaduais e dos audito-
res fiscais federais agropecuários 
(AFFAs), que coordenaram todo • o processo. 

Os servidores do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento (Mapa) foram responsáveis 
por estruturar os procedimentos 
para a fruta atender aos requisitos 
apresentados pelo pais comprador. 

Depois que a fruta é colhida, 
beneficiada e embalada, definem-
-se os lotes que serio embarcados. 
Nesta etapa, os auditores Amarildo 
Nespolo, Alan F,rig e Carlos Won-
mann certificam a mnii na sede da 
Embrapa, em Vacaria. 

Nespolo ressalta que, quando a 
missão colombiana visitou o Brasil 
para avaliar a possibilidade de hn-
portgio da  magi',  o fato de os tra-
balhos estaremsendo apoiados pela 
Embrapa refletiu positivamente. 

Prefeitura Municipal de 
Bom Principio 

PREGÃO PRESENCIAL  Nil  037/2021 
O Prefeto Municipal de Bom PmciptoRS. CumPnndo 
a  le  gislaçao em vigor, toma psibico aos wteosssados 
que  nodal  18 de junho de 2021, is 09  hoses,  serão 
recebidos envelopes de proposta de meço o de 
hablitaolo do Pregao Presencial n" 037/2021. cujo 
objeto 6 a contrataçáo de empresa especializada om 
aplicativos de informatica para laigraçlio. 
I mplantaçao, Treinamerito e Liconciarneno do Dir.° 
de Uso de Aplicativos de Gestão PULAca S pretilaça° 
de serviçosoorrelatos.  Edda'  e demais informações 
através do  site  veradomsdadgictioLgos 

FABIO PERSCH, Prefeito Munici  al  

LICENÇA 
INSTALAÇAO 

CERTA3A - COOPERATIVA 
REGIONAL DE ENERGIA 
TAQUARI JACUI torna 
público que recebeu da 
Fundação Estadual de 
Proteção Amblental - FEPAM 
a Licença de Instalação 
n° 00159/2021 com validade 
até 2 8/0 5/2 0 2 6 para 
Implantação da  LT  69 kV SE 
Venincio Aires x SE Certaja 
3 e da SE Certaja 3. 

'Prefeitura Municipal de 
Capão Bonito do Sul 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 05/2021 

0 Municiplo ,  pot  irtermédio do Sr. Prefeitc  'Ambled.  
toma público que  sate  aberto a TOMADA DE 
PREÇOS N. 05/2021 do tipo MEN011 PREÇO 
GLOBAL, para contrata.0 de  amp yea pans  
execução de obra de reforma de Parque de  Expose.°  
no Município de Capão Bonito do SuVRS.  conform* 
woven.  n. 899039/2020 do  Minister.  da TWISIMO. 
em regime de empreitada global, :enforme 
especificações douto  Edda'  e Anexos,  pa  a o  die  24/ 
06/2021, es 9 horas. Domes informações poderás 
ser obtidas junto a Prolotura Municipal, sita na Rua  
Arthur  Folio, no 375, polo tone (54) 3693-4195,  e-
mail:  comprasOcapaobonitodosuIrs.ipv.br, no  
horrid° du  lith  its  12h o das13h às 17h, de segunda 
a sexta-feira. Calais Bonito clo Sul, 1411e abril de 

sELI.F4_1Tepe  Junior Moth,  Prefeito   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA 
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

O Município de  Prescient°  Lucena corrwnica o CANCELAMENTO do PREGÃO PRESENCIAL EDITAL 
N• 026/2021 - Objeto Aquisiçáo de implementos agricolas.  corn  recursos foderais e próprios, por meio 
do Convênio MAPA- PLATAFORMA • BRASIL n°  901102/2020 - Ministano da Agricultura, Pecuaria e 
Abastecimento. 
Motivo: Erro na descnção das caracteristicas dos objetos 

I'rnsidente Lucena, 07 de  bah°  de 2021. 
GILMAR FUHR - Preto., 

SOCIEDADE ESPIRITA  ALLAN  KARDEC 
EDITAL DE coNvocAÇÃo 

De conforrnidade com o artigo 21, paragralo primeiro.Ar129, inc.° )1,  Arno.  31, 44 o 56, letras -j" e  "IC  do 
Estatuto desta Sociedade convoco os associados para ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, a realizar-se 
na  Bade  ri Rua Fernando Machado n° 883,  ern  duas etapas, a Vane,ra ataaa a realizar-se na  sesta-feire  
die  18 de junho is 20h00m1n, sob forma virtual,  ea  segurba etapa no sábado, dia 19 de junho 40 2021, 
de caráter presencial no endereço acima catado, a partir das 10/00. consoante horanos subsequentes 
discnrnmados no ato convocatóno 

ORDEM DO DIA 
Eleiçao da Diretoria parco período de 19 do Junho do 2021 a 31 de dezembro de 2023 

Somente poderio votar os assoc lados quitas  corn  a tesourarla ate o  mils  de malo/2021, salde data 
de 15 de Junho de 2021. 

Porto Alegre, 04 de junho de 2021. 
Udia Bertolettl  Careened* 

Presidents  

CLINICA SANTO ANTÔNIO LTDA  
SIRE  43208090121 CNPJ 92.985.274/0001.03 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO GERAL DE SÓCIOS 
Ficam convocados os saces da CLINICA SANTO  ANTONIO  LTDA. ('Socedado'). a rounirem-se erri 
Assemblela Geral de Secios, a roalizar-so, em primeira convocaçllo com a presença de titulares do 
no  minim° tits  quartos do capital social, no dia 22/06/2021, as 18h0Omin e,  ern  segunda convocaçao. 
com  qualquer número de titulares do capital social, no dia 29/06/2021, es 18h0Omin, na sede social ira 
Sociedade na rua Santo Antônio número 787. Bairro Floresta no municipio de Pono Alegre/RS, para apreciar 
e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (1) tomar as contas dos administradores a deliborar sabre 
o Balanço Patrimonial  (BP)  00 de resultado econômico (DRE) do exercicio de 2019; (2) tomar as contas 
dos administradores a deliberar sobre o Balance. Patrimoriial  (BP)  e ode resultado econamico (ORE/ do 
exercido de 2020 ; (3) Alterar o Contrato Social. especalcamente quanto ao numero de admInistradores e 
a consequente consolidação do Contrato Social da Sociedade.  

JOSE  ANTÔNIO DORNELLES TERRA LOPES 
Administrador 

EDITAL DE 1° PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 
CANOAS - RS 

Data do 07/06/2021 - as: 10:10 
Local: RUA FIORAVANTE MILANES, N° 147, CENTRO, CANOAS, RS. 
JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA. Leiloeiro  Vidal  matricula JUCISRS 353/2017 estabelecido 
a AVENIDA PLINIO BRASIL MILANO n° 2175. HIGIENOPOLIS, PORTO ALEGRE - RS CEP 90520-003. 
telefone (51)3341-0749, lelloeiromoura@gmail.com, (51)99981 -4057 faz saber que devidamente autorizado 
pelo Agente Fiduciário do  EX  BNH, vendsré na forma da lel tr 8004, de 14103/19900 Decreto Lei N° 70 de 
21/11/1966 e regulamentaçao-complementar  RC  58/67, RD 001700 CFG 10/77, no dias local acima refendos. 
os Imóveis adiante descritos para pagamento de dividas hipotecarias em favor de EMPRESA GESTORA DE 
ATIVOS EMGEA A venda a vista. sem ublizaçao de Carta de Crédito.  sera  feita mediante pagamento vista, 
podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por canto) do preço do arremata/ao e o saldo 
devidamente corrigido no prazo irnpreterivel de 501010) cilas, sob pena de perda do sinal dado A venda com 
financeiamento,  sent  feita atraviaa de Carta de Crédito de uma Instauição Financeira escolhida pelo interessado, 
com a prêvla e devida analise cadastral e comprovação de renda. A venda com utillzação dos recursos do 
FGTS, sé poderil ser efetivada através C oroo prévia e devida anatise de ume institui/ao Financeira escolhida 
pelo comprador. Os interessados na oblençao de Carta de  Credit°  e ou utilização dos  recurs.  do FGTS, para 
aquisiçao dos initiveisconstentes desteedital deverflo procurar urna InstituiçaoFinancelra com a antencedência 
necessária a data do lailao Os lances minimos para venda  sera°  no valor dos cráditoshipolecarios e acessórios, 
ou avaliaçao do imóvel, nos termos do  Art.  1484 do  Cc.  sendo o maior dos dois valores, sujeitos, porém, a 
atualizaçao até no momento da realizaolo da praça E vedada a participaçao de empregados e dirigentes da 
EMGEA. seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão unNersal ou comunhao parcial 
de bens, ofertando lances no 1° e 2°1646. das execuoties extrajudiciais. As despesas  relatives  a comissão 
de leiloeiro. registro, imposto e taxes, inclusive condomine. e despesas com execoçao extrajudicial correrão 
por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente  quo sera  o rosponsavol  
poles  providencias de desocupa/ao do mesmo. 0 leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados. 
infomna.es  pormenorizadas sobre as (móveis. Ficam desde  al  intimados do  pimiento  leilão, os mutuários, 
casonão mayarn localizados. SED: B50117 - CONTRATO: 904639970099 EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
• EMGEA NELCI RENATO MARCILIO, BRASILEIRO(A), ENGENHEIRO, CPF 192.559.420-34, CASADO 
(A) COM MAIR MADALENA DE OLIVEIRA MARCILIO, BRASILEIRO (A), DO LAR, CPF 295.161.290-72. 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL. PREDIO, A RUA DAS ARARAS (RUA DE DISTRIBUICAO N° 964 (950), 
LOTE N° 13, QUADRA J. BAIRRO CINCO COLORIAS. EM CANOAS, RS, COM  AREA  DE 55,35M2. COM  A  
AREA  SUPERFICIAL DE 300M2, COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES. 
ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER, SALDO DEVEDOR • ACESSÓRIOS' R5 448415,25 VALOR 
AVALIAÇÃO  art.  1484  CC:  RS 470000,00 CANOAS, 18/05/2021 JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA  

IRANI PAPEL E EMBALAGEM  SA.  CNPJ N° 92.791.243/000145 NIRE N° 43300002799 COMPANHIA 
ABERTA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 1. Data, hora e local. Realizada  am  
28 de maio de 2021, as 10:30 horas, na sede da Compare., Rua General Jodo Manoel, 157, 17° andar, 
Porto Alegre/RS, CEP: 90.010-030, por  video  conferénoa. 2. Presenças • Mesa: A totalidade dos mem-
bros do Conselho de Adm(nistraçao sob a presidência do Sr. Pandas Pereira Druck . 3. Ordem do Dla: 
Deliberar sobre a contratação de financiamento peia Companhia com a Aailncia Especial de Financiamento 
Industrial S.A. - FINAME destinada á execuçao dos investimentos previstos na Plataforma Gaia. 4. Deli.  
bars...  O Conselho aprovou,  pot  unanimidade. sern quaisquer ressalvas ou restrioôes, a contratação 
de financiarnento pela Compare,' coma Agência Especial de Financiamento Industrial S A. - FINAME 
(BNDES), no valor de ate RS 484.000.000,00 (quatrocentos a (Manta e quatro milhões de reais), destinado 

aquisiçao, comercialização ou produção de máquinas. equipamentos, sistemas industreis componen-
les e bens de informitica • autornaolo, novos, de fabrica/ao nacio.1, habilitados no Credenciamento 
de Fornecedor Informatizado -  CFI  do Sistema BNDES, e/ou capital de giro assouado. A concessão de 
financiamento. em favor da Companhia foi aprova. pela FINAME, em 27.05.2021, no âmbito do Produto 
FINAME DIRETO. nos seguintes  tombs  e condições princapais. (i) Prato de Utilização de 2 (dois) anos, 
contados da data de formalizaçao joriclica da operaçao, podendo ante prazo ser prorrogado. a cnténo 
da FINAME. por  al*  12 (doze) mesas. (o) Prime de Carincia de  eta  36  (Uinta  e seis) mesas. contados 
a partir do de 15  (Quinn)  imediatamente subsequente h data do protocolo do Pedido de Libera/ao de 
recursos  referents  a  cad*  Subcrédito. no caso de aquisiçao e comeroakzaçáo dos  eons  finanoáveis no 
âmbito da Listra BNDES Finame  Baum Carbone,  Máquinas 40. demais  OKs.  antes e caminhões, de até 
3 (tras) mesas, contados a partir do dia 15 (quinze) imediatainente subsequente à data do protocolo do 
Pedido de Libera/ao de recursos  referent°  a cada Subcrédito.  so  caso de aquisição e comercialização de 
aeronaves comeroals e executivas; de até 24 (vinte0 quatro) mesas, contados a partir do dia 15 (quinze) 
imediatamente subsequente  al  data do protocolo do Pedido de Libera/ao de recursos referente a cada 
Subcrédito, no caso de aquisição de matenais industrializados. e de  eta  30  (Uinta)  mesas. contados aparta 
do  die  15 (quinze) imedelamente subsequente á data do protocolo do Pedido de Libera/ao de recursos  
referents  a  cads  Subcrédito,  so  caso de prado/ao de Bens de Capital (BK6 Produ0o); Prazo Total de 
até 192 (canto e noventa e dais) mesas, nO caso de aquisição e comercializa/ao doe iens financiávels no 
âmbito da Linha BNDES Finame  Ramiro  Carbono. Maquinas CO, Energia Renovavel, dermas BKs.  Omnibus 
ea  carninhões de até 144 (canto o quarenta e quatro) mos., no caso de aquisição o cornercializacao de 
aeronaves comerciais e  executives.  de ate 84 (otenta e quatro) mesas, no C880 de aquisição de materiais 
industrializados; ode até 36 (tnnta e  Geis)  mesas, no caso de produção do Bens do Capital  (Bids  Produçao). 
No caso de financiamento a capital do giro associado, os prazos  edam  referidos  sera°  os mesmos apli-
cados á aquisiçao do bom financiado;  (Iv)  Periodicidade de pagamentos semestral (tanto durante aprazo 
de cartincia, referente acis juros incidentes sobre o  periods.  quanto durante o  period°  de amortiza/ao); 
(y) Financiamento garantido  pot  Rança, pela totalidade da divida, a sor formalizada mediante Carta(s) de  
Finn.,  a ser(em) prestada(s) por instituiçacações) financeira(s)  quo,  a critério da FINAME, estegi(m) em 
situação oconernico-financeira  quo  Ihe(s) confira(m)grau de notória solvancia." 5. Ratlficar todos oc atos já 
praticados polo Diretoria da Companhia, ou por seoo procuradores devidamente constituidos, relacionados 
as deliberações acima 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniao e lavrada 
a  present° eta quo,  foi por todos assinada (Assinaturas: Pandas Pereira Druck. Eurito de Freitas Druck, 
Paulo Sergio Viana Mallmann. Paulo Iserhard e Roberto Faldini) 7. Declaraçio: Declaro que, presente 

copes fiel da ata transcrita em livro próprio. Porto Alegre. 28 de mala de 2021.  Pericles  Pereira Drucla - 
Presidente do Conselho do AdminIstração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. 
Cortifico registro sebo n°7718031 em 03/0612021 da  Empress  IFtANI PAPEL E EMBALAGEM S.A CNPJ 
92791243000103 e protocob 211770230 - 28/05/2021. Autonecação: 67BA3FCC11A69518F1CCAD13A-
2F924BACA124ADC. Carlos Vicente Bernardoni Goncalves Secretárto-Geral. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA VERMELHA/R3 
EDITAL LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

O Municiaio de Lagoa Vermelha, por intermédlo do Sr.Prefeito Municipal, mediante Pregoeira, 
designada pela Portaria n.2316/2017, torna público, para conhecimento dos Interessados, que esta 
aberto o PREGÃO ELETRONIE0n. 03/2021 do tlpo menor  precis  POR ITEM,para aquisiçao de CAMINHÃO 
NOVO, conforme  convent°  n. 890031/2019, para o dla 21 de Junho de 2021 as 09h nos'te 
www.portaldecompraspublIcas.corn.br, de conformidade camas dIsposlo5es da Lei 5,10,520, de lide 
julho de 2002,  Darrow  Municipal n.. 4.186 de 1S de Setembro da 2005 e, subsidiarlamenta a 1,1 8.566, 
de 21 de junho de 1993,  born  coma as condlofiesa sugulr estabalecIdas. informaçãospodurioser  °Midas  
junto I Prefeitura Municipal, polo  site  lagoavermotha.atunde.nut oualnda pelo  [Oaten°  (54) 3358-9144. 

CiuSTAVO 10S4 00140r r0-  Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PRECOS n°  001/2021 'Objeto: Contrataçao de empresa. pelo regime de empreitada global 
(fornecimento do material e mão de obra), para execução de obrado amplia/ao da Escala Municipal de 
Ensino Fundamental Tirnatheo Junqueira dos Santos, localizada na VRS 868. Localidade de Rincão  Sao  
Jose,  nests  municlpio. Data: 25 de junho de 2021, bri 09 h. Cadastramento: até o dia 22 cl• junho de 
2021. PREGÃO ELETRÔNICO 018/2021- SRP • Objeto: o Registro do  Prows,  polo  period°  de 12 meses, 
peses prestação de serviços de remoção de pacientes regulados pela Secretaria Municipal da  Sail.  e 
Meio Ambiente, em ambulancias dos tipos B- com motorista com técnico do enfermagem ou enfernioiro-
e 0- com um motonsta um titicnico de enfermagem. um  enfermeiro e um médico.  conforms  estabelecido 
no edital e seus anexos. Data: 29 de Junho de 2021, is 095. PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 - SRP • 
Objeto: o Registro de Preços, pelo período de 12 meses, para aquisição future de testes rápidos Covid-19 
IgG/IgM, destinados á Secretaria Municipal da  Sudden  Moio  Ambient°,  para dar suporte ao MunicIpio no 
controle e dentifica.o dos casos suspeitos de coronavIrus. Data: 30 de junho de 2021, as 09h PREGÃO 
eLETRÓNICO 020/2021 • (Exclusive do beneficidnas da  LC  12312006)- Objeto: aquisição artigoe de cama 
e banho,  anode  atender as necessidades do espaço locado para abrigar as moradores deras de acordo 
tom o Plano de Açao Socioassistencal da Portaria n°369/2520. Data: 01 de julho de 2021. es 0911. Editais 
e maiores informações. Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone (51)3653 6200. ramal 
6246/6247, no horário das 08h as 128 e das 131130min As 16h30rnin ou dezjezecoeltalaomed. 
7.5,50017 ou pelo  site  ynwriaauarifs crov.br  e /ou wwstoortaldecomorasoublicas com.br  

ADAIR ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal da Fazenda  

EDITAL DE 1° PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 
CANOAS - RS 

Data do leilao:07/06/2021 - as: 10:10 
Local: RUA FIORAVANTE MILANES, N° 174, CENTRO, CANOAS, RS. 
JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA, Leiloeiro Oficial rnatricula JUCISRS 353/2017 estabelecido 
a AVENIDA PLINIO BRASIL MILANO n° 2175, HIGIENOPOLIS, PORTO ALEGRE - RS CEP: 90520-
003, te/abone (51)3341-0749, loilooiromourariggmail.com, 01) 99981 - 4057100 saber que dovidamonte 
autorizado polo Agente Fiduciário do  EX  BNH, vendera na forma da lei 90 8004, de 14103119900 Decreto 
Lei N° 70 de 21/11/1966 e regulamenta-çao complementar  RC  58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia o 
local acima referidos. os imóvois adiante descritos para pagamento de dividas hipotecárias em favor de 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda a vista, sem utilização de Carta de Credito,  sera  
feita mediante pagamento avista. podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20%  (virile  por canto) 
do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterlvel de 08  bomb)  dias, sob  
pens  de perda do sinal dado. A venda  corn  linanceiamento, será  foots  através de Cortado Credito da uma 
Instituição Financeira escolhida pelo interessado. com  a prévia e devida analise .dastral e comprovação 
do renda A venda com utilização dos recursos do FGTS, se podera ser efetivada através e, com previa 
e devida analise de uma Inslituiçao Financeira escolhida pelo comprador Os interessados na obternáo 
de Carta de  Credit()  e ou utilização dos recursos do FGTS, para aquisiçao dos imóveis constantes deste 
edital clever50 procurar uma Instituição Finance:ra com a antencedfmcia necessária a data do iedao Os 
lances rn inimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessenos, ou avaliação do imovel, 
nos termos do  Art.  1484 do  CC,  sendo o  malty  dos dois valores, sujeitos, porém, a atualizaçao até no 
momento da realiza/ao da praça. e vedada a participa/ao de empregados e dirlgentes da EMGEA, anus 
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial dobros, 
ofertando lances no 1° e 2° leilões das execuções extrajudicials. As despesas relativas a comissão de 
leiloeiro. registro, Imposto e taxas, inclusive condomlnio, e despesas com execução extrajudicial corarão 
por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado. o arrematante fica ciente que será o responsável 
pelas providancias de desocupo/ao do mosmo. O leiloeiro acha-se habilitado a fomecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam desde já Intimados do presente  Italic,  os mutuários, 
caso  Rao  selem localizados. SED:1350350- CONTRATO: 904633003068- EMPRESA GESTORA DE ATNOS 
• EMGEA MARCOS VALERIO DA LUZ FONTES, BRASILEIRO(A), INDUSTRIAR/O. CPF 526.392.150-00, 
SOLTEIRO (A). e cOnjugs, se cauda(a) estiver.ALDAIR DA LUZ FORTES, BRASILEIRO (A). BANCARIA, 
CPF 506.212.11047, VIUVO (A), e cOnjuge,  so  casado(a) estiver. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PREDIO, A 
RUA DE DISTRIBUICAO B (RUA DASARARAS). 90 1026. QUADRAJ, LOTE 01-D. LOTEAMENTO CIRCO 
COLONIAS. EM CANOAS, RS, COMAAREA  OE  60.45M2,  AREA  SUPERFICIAL DE 350M2, COM TODAS 
AS SUAS INSTALACOES. BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER. 
SALDO DEVEDOR • ACESSÓRIOS: R5 84606,42 VALOR AVALIAÇÃO  art.  1484  CC:  RI 202167,50 
CANOAS, 18/05/2021 JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 NINE - 43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REAUZADA EM 22 de março de 2021. 

DATA, HORA E LOCAL:  Die  22 de março de 2021, as 14 horas. na sede social da company:is. ria Rua 
Marechal  Florian°  Peixoto, n°450, na cidade de Porto Alegre, Estaoo do Rio Grande do Sul.QUORUM: 
Acionistas representando 100%  (cam  por canto) do capital social. CONVOCAÇÃO: Vonficou•se  on'  prmmoima 
convocaçao, a presença de acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que 

constatado pelas assinaturas no livro de Presença de Acionistae. tornando-sedispensável a convocação 
de eci4lais, conforrne autoriza o § 40  do  an  124 da Lei n.  6 404/76. PUBLICAÇÕES: As demonstraçoes 
financeiras da Companha, reforentes ao exercioo sociai findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas 
na ediçao 00 24 de fevereiro de 2021:  Dian°  Oficial da Ind.tria e Cormarce do Estado do Rio Grande do 
Sul, nas paginas 33, 34, 35,380 no Jomal do Comercio, 2° Caderno, nas paginas 08. 09, 10 e 11. MESA: 
Sergio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais.  Secreted°. ORDER  DO DIA: (i)Aprovar as contas dos Adrni-
nistradores,  examiner,  discutir aim/ar o Relatório daAdministrardio e as demais Demonstraçõos Financeiras 
relativ. ao exercicio social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii)Aprovar a destina/ao do resultado 
do exercicio. 01) Fixar a remuneraçao global dos Administradores da Companhia e ma) Deliberar sobre. 
nau instalação do Conselho Fiscal, DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas, 
V) Aprovar. sem reservas. o Relatório e Contas da Administra0o, assim corno as demais demonstrações 
financoiras, referentos ao  °sordid°  social findo em 31.12.2020, 21 Aprcvar a dostinação do lucro liquido 
• exercice social. 'indo em 31.12.2020, no valor de RI 19.667.356.95 (dezenove milhões, seiscentos e 
sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos)  qua.  adicionados á RS 
100.074,72 (cem mil e setenta e quatro realse setenta e dois centavos) referentes A realiza/ão da reserva de 
reavalusçao, resultaram em lucros acumulados no total do RS 19.767.431,67 (dezenove milhões, setecentos 
▪ sessenta e sete mil, quatrocentos ao/eta • um reais e sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as 
seguintesdestinações (a) RS 983.367,85 (noveoentos e oitenta e tr. mil, trezentos e sessenta a seta reais 
e oitenta e cinco centavos) para reserva legal; (b) RS 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos quaronta e 
um mil. oitocentos  if  onquenta onde  reels  11 noventa 8  dots  centavos) como drodendos MirliMOS obrgatórios 
aos acionistas e (c) RS 13.842.205.90  (froze  milhões. oitocontos o quarenta o dois mil, duzentos e  circa  
reais e noventa centavos) para reserva de lucros especifica, denominada Dividendos Adicionais  Propose..  
31  Floor  remuneração global anual da Diretoria em RS 1.500.000.00 (hum milhao e quinhentos ma reais): 
• Decidem nao Inata/eco Conselho Fiscal CONSELHO FISCAL: 0 Conselho Fiscal da Companhia não 
toi ouvido por não se ancontrar instalado no  periods.  DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados 
na sede da soclodado, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos subrnetidos a aprecio/ao da 
Assembleia. referidos nesta ata. ENCERFtAPAENTO: Nada mais havendo a tratar. o Presidente encerrou os 
trabalhos desta Assernbleia Geral Ordinaria, lavrando-se no livro próprio a presente Ata  quo,  lido o achada 
conforme, foi aprovada por todos os  presentee,  que a subscrevem. ASSINATURAS. Sergio Suslik Wais,  
President.,  Marcoio Wais, Secretirio; Sérgio Suslik Wais, Marcelo  Weis,  Tania Wais, Eduardo  Wails  e 
Gente Comércio e ParticipaOes Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Aclo-
nistas e Diretores.DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretario da Assembleia, declaramos 
que a presente 6 cópia fiel da ata lavrada no Livro do Atas de Assembleia Goral n° 002 da Companhia o 
aLitanticas as assinaturas apostas. SERGIO SUSLIK WAIS Presidente; MARCELO WAIS • Secretáno, 
SERGIO SUSLIK WAIS Diretor-Presidenta MARCELO WAIS - Diretor Vice-Presidente. Junta Comerciai, 
Industrial o SorvOs do Rio Grande do Sul. C.ortifIco registm sob o n°  7713085 em 01/06/2021 da Empresa 
GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211300010. 26/04/2021. Autenticação 
F975EA580C822A0i38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves  Secreted..  
-Geral. Para validar este dOcumento, acesse httplauusrs.regov.br/vaiidacao  e  informs  n° do protocolo 
211130.901-0 e o c6digo de segurança pV12 
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Ministéric da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

. Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
. . Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

..,0- 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

43300025934 

Código da Natureza 
Juridica 

2054 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

- REQUERIMENTO 

ILI00(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome: GENTE SEGURADORA S.A. 

(da EEmpresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO  CC  DIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO RSE2100127542  

I I  

N° 

III  I 

FCN/REMP 

III111111111  III III  

1 006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

PORTO ALEGRE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

25 Maio 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 

Data 

NÃO NÃO / / __J __J__  Responsãvel 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2 Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferidc. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigència 3° Exigência 4° Exigência 5" Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 

s  
pág. 1/11 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/130.901-0 RSE2100127542 26/04/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021  

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FB6535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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gente 
seguradora 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 22 de março de 2021. 

DATA, 1-10RA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, ás 14 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 40  do  art.  124 da Lei n° 6.404/76. 

PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social  fir  do em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de 
2021: Diário Oficial da Indústria e Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas 
33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 2° Caderno, nas páginas 08, 09, 10 e 1 1 . 

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 

ORDEM DO DIA: 

(i) Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2020;  
(ii) Aprovar a destinagão do resultado do exercício;  
(iii) Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia e  
(iv) Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 

DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 

1') Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2020; 

2') Aprovar a destinação do lucro liquido do exercício social, findo em 31.12.2020, no valor 
de RS 19.667.356,95 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 
(cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da 
reser/a de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431,67 
(dezenove milhões, setecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e 
sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinagões: (a) R$ 
983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e 
cinco centavos) para reserva legal; (b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos e 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 22 de março de 2021. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Floriano Peixoto n° 450— CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 
www.genteseciuradora.com.br  
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quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) como 
dividendos minimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões, 
oitocentos e quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva 
de lucros especifica, denominada Dividendos Adicionais Propostos. 

3') Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e 
quinhentos mil reais); 

4') Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 

CONSELHO FISCAL: 0 Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., 
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores. 

DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 002 da 
Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 22 de marco de 2021. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Floriano Peixoto n°450 — CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 
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Registro Digital 
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21/130.901-0 RSE2100127542 26/04/2021 
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632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 
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Selc Ouro - Certificado Digital 
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

OFÍCIO ELETRÔNICO 347/2021/CGRAJ/DIR1/SUSEP 

Ao Senhor 
SERGIO SUS 1K WAIS 
Diretor de Relações com a Susep de 
GENTE SEGLIRADORA S.A. 

Assunto:  AGO  de 22 de março de 2021 
Processo Susep n2  15414.605451/2021-86 

Senhor Diretor, 

Refiro-me ao procedimento destacado acima, protocolado em 24 de 
março de 2021. 

A propósito do assunto, informo ciência das deliberações tomadas no ato, as 
quais independem de aprovação da Susep, nos termos do artigo 1° das Circulares Susep 
n° 526 e 529, de 2016. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO 
(MATRICULA 1349904), Coordenador-Geral, em 18/04/2021, às 20:00, 
conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento nos  art.  artigos 369, 405 
e 425 da lei n° 13.105/2015 c/c Decreto n° 8.539/2015 e Instruções Susep 
78 e 79 de 04/04/2016 . 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?  
acao=documento_conferir&acao origem=documento conferir&id orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 0-990772 e o código  CRC  5C5756-13D. 

Av. Presidente Vargas, 730, - Bairro Centro 

CEP 20071-900 Rio de Janeiro/RJ - www.susep.gov.br  

Referência: Processo nQ 15414.605451/2021-86 SEI ng 0990772 

Junta Comercial Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010-
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autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, SEGURADOR, DATA DE 

NASCIMENTO 23/05/2021, RG N° 1005619679 SSP-RS, CPF 062.422.780-49, RUA 

PEDRO CHAVES BARCELOS, N° 878, BAIRRO AUXILIADORA, CEP 90450-010, 

PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos 

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta 

Comercial, sem possibilidade de validação digital,  SAO  VERDADEIROS E 

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Porto Alegre, 25 de maio de 2021. 

SERGIO SUSLIK WAIS 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob  on°  7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 
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validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretario-Geral. 

— pág. 8/11 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e 
protocolado sob o número 21/130.901-0 em 26/04/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
7713085, em 01/06/2021. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jorge Otacilio Neves  Diehl.  
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/  
ima,gemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9'" 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Doct m n o Princinal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) 

Selo Ouro - Certificado Digital 

seguinte(s) selo(s) do 9.'13  

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Anexo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb  

Selo Ouro - Certificado Digital 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb  

Selo Ouro - Certificado Digital 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal_ds serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/130.901-0. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data c.e inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 01/06/2021 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Otacilio Neves  Diehl,  Servidor(a) Público(a), em 
01/06/2021, as 12:32. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços  da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/130.901-0. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 

,-,. .-..r 26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretario-Geral.  
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Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

071 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

193.107.810-68  CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

Porto Alegre. terça-feira, 01 de junho de 2021 

ft.t* Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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• 0 7 ) 6 
Lli 
a 0 
CO C gente 
z ° o . seguradora , 
L11 V 
0 0 GENTE SEGURADORA S.A. o = CD 1- CNPJ - 90.180.60510001-02 a ED.u) 
z 0. NIRE - 43300025934 ° o n- 
L/1 ej 
CO  lc  

I- :0 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a mi 
,-* f• REALIZADA EM 09 DE MARCO DE 2022 , . 

cD 15  
c0 DATA, HORA E LOCAL: Dia 09 de março de 2022. às 15 horas, na sede social da oi Ei) 
o o companhia, na Rua Marechal Horiano Peixoto, n" 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 6 73 
z  cu do Rio Grande do Sul, o c  a> 

od  i 
C6 
9 QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
1-- 0 m a  
o E 
(a .... a, CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas '2 

c, represztmtando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas o 
e assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de  

CV  a)  
CV  V . editais, conforme autoriza o § 4° do  art.  124 da Lei n°6.404/76 e suas atualizações. 

41K) o 
0 

• 1:3 C 

& -0 PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeira da Companhia, referentes ao exercício social 
iva E findo em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas de forma completa na edição de 23 de ,.. 4) 

fevereiro de 2022, no jornal de grande circulação Correio do Povo, nas paginas 23. 24, 25 e 6 cNi 
o 26 do formato fisico e no  link  https.qportal.correiodpilovo.com.bripubligpi14.pdf  ern  formato 

digital. 
, w , 

cp> 

r - 

-o 2 
'5 w 0  MESA VV : Sergio Suslik Wais, Presidente; Marcelo ais, Secretário, 
c, 
 cu  o 
.6 o 

ci ••'  CV  
o ORDEM DO DIA:  

TD  a) o 
m = — (u . 
a . . 0 1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da cn 0 
6 g Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercicio social 

encerrado  ern  31 de dezembro de 2021, 
>,  ID co , 2. Aprovar a destinaçáo do resultado do e.xercicio de 2021; 0 
'a 7;50 0 3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia: 

-8 4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato; 0 o  
Alk Al'  ni 

0 5. Designar aos Diretores às funções especificas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP 
6. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 

'5 ol  TD— 
o 6 .2 -0 0  F- 
a DEUBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:  co  ai 0 
0 .§. te 

1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 
0 .0 •:.2 :0,-  > o demonstrações financeiras, referentes ao exercicio social findo em 31.12,2021: 
.c 2 a o a. 03  
o 03 03 2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2021, no valor de 
8 TD 

R$ 11,144.200,65 (onze milhões, cento e quarenta e quatro mil, duzentos reais e  -lip'  ° 
0 E E  sessenta e cinco centavos) que, adicionados ã R$ '100.074,72 (cern mil e setenta e quatro 
*c -0 5 o a 

Tu 
reais e setenta e dois centavos) referentes ã realizaçãc da reserva de reavalia7ão, § ou' 

E cl  o resultaram em lucros acumulados no total de R$ 11.244.275,37 (onze milhões, duzentos -5 43  a 

To o 
. e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos). Dpete, . 7) ...„),... . N, 

.5, o \--;:P 
9  cc '-E ATA de Assereeleiô Gera! Ordinie,41 reali n, zada e OS) de  mat  çe de 2022. . -- a) 
cl) W c GENTE SEGORADORA StA 
E uj o 
(9 w ° 

Rua Msrecnel  nor and  Pemoto ri" 460 - 42  (F., 90 020.043C) - PORTO ALEGRE/RS 

C9 if) Fonotra). SI) 302348138 OtivIdoda (A )7 00 ef 088B 
-0
o 

LU CA r; N P.  ill"  90 180 S05.0001.02 
,D _..J CD ?INV. 2.20.0gAISMV2E4SVM-41 
... < 31 C  

H;;  
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a o • iF,.. 
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41ill O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por  Lays  de Oliveira Mello, em quinta-feira, 31 de março de 022 10:36:26 GMT-03:00, CNS: 09.663-6 - 1° TABELIONATO DE NOTAS DE 

PORTO ALEGRE RS/RS, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico www.cenad.org.br/autenticidade. 0 presente documento 

digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 
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ci) 
CO 3. Fixar remuneração global anual da Diretoria  ern  R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
(r) 
oi ao ano; 
o 

z 4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2022 ate 31/03/2024, os 
C.) 
ci seguintes membros: 
C) 
C+) 
C) a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, il- 0 . Cl SSP/RS n°1005619679, CPF n°062.422180-49, residente e domiciliado em Porto 
CD 'E <0  
cc)  " Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878;  
co  o 
CS 1>• E, b) Diretor Vice-Presidente. Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS  
CV  a)  
CV  -0 

lirD C a) n° 7009036166. CPF n° 632.005.380-15, residente e domiciliado  ern  Porto Alegre/RS, 
0 -0 = na Rua Eng. Teixeira Soares, n° 200 — Ap. 202 Bloco A; 

o ca 

CE c) Diretor- Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, Cl SJP/RS no 3058746359, 
2' 

a) c -o o o CPF n 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
E3ilibio 120 — casa 22; 

5 12 a) 
cO ct -E -0 d) Diretora - Sm. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n° 
5 ' a, o-  -0 2001099321. CPF n°286.049.030-20. residente e domiciliada em Porto Alegre/RS„ E ca 

7 a) G na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878; 
0-  .... 
715 a) 

5  ca Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos 
.
5
2 
. as 

da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes 
5 g. no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP no 330/15 e 
u) (1) Resolupão CNSP n° 422/21. Ressalta-se ainda que os Diretores  corn  mandatos vencidos 
_J 0 permanecerão  ern  seus cargos ate que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa  co  
,5 o. , o assembleia, 0 
a)  co  

? ,1" co  
• ¡ . -. 5. Designar as funções especificas dos Diretores em atenção a Resolução CNSP n° 330/15 

m  (., 

'a c' 
o 0) e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1 /2016/SUSEP-CGRAT, da 

seguinte forma: CO (N1 

(r) 
tr) 
CO 

I - Sr, Sergio Suslik Wais  

-En  o -(> a) Diretor responsável pelas RelaçÕes  corn  a SUSEP; 
•F3  2 

a_ b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas 

E '6-̀ 3 CNSP no 143/2005: 
o a) 
o E c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
7 as normas e procedimentos da contabilidade. conforme Reso ão CNSP n° . .lu = 0 
o E 321/2015. o 

'E) 
v) 

To o C 
'5) 
'5 ui ATA de Asitemblera Geral Ordinarta realv  ado ern  00 de março de 2022 
o 12  

a)  CC GENTE SEGURADORA Si?, 
E LLI O Rua Marechal Floriano Peixoto n" 450 - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

rone?Pax (51) 3023-888/3 Ouvidoria 0800 607 0888 c., 
-oo 0 CNPJ n n 90 180 605/0001-02 
a) -<-1 WW!..V...109.te.A.Mg..00.9.fkq0..P,  
c < 
cl,  0 

2 w 
cl cp 
0 L. 

total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 557.210,03 (quinhentos e cinquenta e 
sete mil, duzentos e dez reais e três centavos) para reserva legal; (b) R$ 2.811.068,84 
(do s milhões, oitocentos e onze mil, sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
como dividendos minimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 7.875.996,50 (sete 
milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta 
centavos) corno dividendos adicionais aos acionistas. 

.?I
 

na Resolução 
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StR/GIO SUSLIK WAIS 
DirptOr-Presidente 

MARCELO WAIS 
Diretor Vice-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinaria realizada em 09 de março de 2022 

GENTE SEGURADORA  SON  
Rua Marechal noriano Peixoto n" 450- CEP 90020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Pone/Fax i51) 3023-8888 Ouvidona 0900.607 0888 
CNPJ n 90 180.60510001-02 
1),W01-9.e0tesefluT..49.1.4.1.9.111. 
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gente  
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seguf ()dot (--1 

II - Sr. Marcelo Wais: 

Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321: 
h) Diretor responsável administrativo-financeiro: 
C) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros, 

conforme Resolução CNSP NI' 383/2020.  

III - Sr. Eduardo Wais 

9 1- o 
<-) 'E CD '2  co  

(N 
1-.
) 

(ia) 

CN  ID  erNo c cll 
0 

-o c 
0 (13 
2' 7)  
cg E 
-o o DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 

0 autenticados pela Mesa, os documentos submetidos a apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 

6  t-  cN c. conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
5 — 0 . 

DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que 
.5 • a presente e copia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n0  002 da 

Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
.. -o _, __I 0 w 

Cl3 
0 7'5  0 0 
O c1) Z 
CD 00 W 
c 0) -o 

kpresentacia por seu administrador. Sergio SQ. Wais), Acionistas e Diretores.  
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a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei n0  9,613/98 (Circulares 
SUSEP 234/03 e 445/12); 

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a 
Circular SUSEP n° 249/04; 

c:i Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme 
Resolução CNSP N" 382/2020. 

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal, 

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 

ASSINATURAS. Sergio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sergio  Sushi(  
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda.., 
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Porto Alegre (RS), 09 de r 

SeRGIO SUSL1K WAIS 

RG1b SUSL1K WA1S 
Presidente 

41-9;e1  

MARCELO WAIS 

MARCELO  WAS  
Secretário 

, 0 ' 

gente 
seguradora 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE 43300025934 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA 

O Diretor-Presidente: Sr. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, empresário 
segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, inscrito no CPF n° 062.422.780-49, residente e 
domiciliado  ern  Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n" 878; o Diretor Vice-
Presidente: Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS n" 
70090:36166, inscrito no CPF n° 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Eng. Teixeira Soares, n° 200 Ap. 202 Bloco A; a Diretora: Sra. TÂNIA 
WAIS. brasileira, casada, seguradora,  CI  SSP/RS n" 2001099321, inscrita no CPF n" 
286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves 
Barcellos, n° 878 e o Diretor - Sr. EDUARDO WAIS. brasileiro, casado, advogado, Cl 
SJP/RS n° 3058746359, CPF n° 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Attilio Bilibio 120 — casa 22. neste ato declaram, sob as penas da lei, 
estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cargos de diretoria e a administração da 
GENTE SEGURADORA S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede  ern  Porto 
Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto n°450, inscrita no  CNN  n" 90,180.605/0001-
02, nos termos previstos no §1° do  Art.  147, da Lei n" 6.404/76 e suas atualizações,. 
preenchendo ainda as condições estabelecidas na Resolução CNSP n°330/15 e Resolução 
CNSP n" 422/21. ficando assim, por força do presente Termo de Posse, investidos nos 
referidos cargos. para os quais houve reeleição  corn  mandato ate 31/03/2024, na 
Assembleia Geral Ordinária realizada  ern  09 de março de 2022, com todos os poderes, 
direitos e obrigfrAes que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da Companhia. 

ATA Wi Assetruima Geral Ordinana real.zada em 09 do março de 2022 

GENTE SEGURADORA  Sir\ 
Rua  Marechal  Florian() PaIxoto a' 450— C.EP 90020-060 —  PORTO  A'...EGREIRS 

Pone+ ex (51} 3023.8888 Ouvrcionta 08(X) 607 0888 
CNPJ n 90 180 80l0001 .i)2 
WAYftlignialtiPa4ra01:)(4..MT1.PT 

Vagina 7 dc 17 
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gente CI seguradora  o 

'9 
Cn  
,SD  
,0  
CT  c, PROCURAÇÃO 
z c.) o c., OUTORGANTE: GENTE SEGURADORA S.A_ sociedade seguradora de direito privado com 

:a ca e 0 sede  ern  Porto Alegre/RS, na Rua Marechal  Florian°  Peixoto  re 11 450.„ CNPJ ' 0 a  
90 180,605/0001-02, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, 

(.9 c> 
2 

por seu Diretor Presidente, SERGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, 
,r -0 (...) segurador. residente e domiciliado na Rua Pedro Chaves Barcelos n' 878, Porto 
d c o w c,, Alegre/RS, inscrito no CPF n' 062.422,780-49. RG-SSP/RS  re'  1005619679, e  re  0 0 

o seu Diretor, EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, segurador. residente e a a 0  
CV  -0 
0 0 domiciliado na Rua Attilio Bilibio, n° 120, casa 22, Jardim Carvalho. Porto a, 2 
a e 7a Alegre/RS, inscrito no CPF n' 002.533.430-11, RG-SJS/RS n° 3058746359. -a az 
_0 e ° a 'E' ambos com endereço profissional a Rua Marechal  Florian()  Peixoto n° 450. 

(r  g iP, '5 
Centro Histórico, Porto Alegre/RS. 

a •a 2 -0 a_ 0, 
i— cU cii OUTORGADO: MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua 
e: 1' a +̀'-'-' a. a -0 Engenheiro Teixeira Soares «200/202 Torre A, bairro Bela Vista. Porto z a 

: 
c'o Alegre/RS, inscrito no CPF n' 632 005 380-15, RG-SSP/RS n°7009036166. 

-80 

PODERES: Por este instrumento particular, a OUTORGANTE nomeia e constitui o 
a 'aT, 0-  a -0 OUTORGADO seu bastante procurador. outorgando-lhe plenos poderes pare o =  

a 
representa-la perante quaisquer orgãos públicos Federais. Estaduais e 1- 

a) 0 Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e a 
(a ca  

7:3 
 , °, o a o fundações, de todas as esferas. inclusive as entidades que compõem o 

c, CO 

chamado "Sistema 5", em qualquer procedimento/certame licitatário, de 
D 0 CL, qualquer modalidade, tipo e critério de julgamento, processos de dispensa eiou o g,  a 

inexigibilidade de licitação em todas as formas possiveis podendo (1) tomar ca a 

0_  at  0 
-0 qualquer decisão durante todas as fases, inclusive participando da fase de  La   

-0 
717 0 " 

J CU lances verbais nas modalidades em que ocorrer. ofertando-os  ern  nome da E 
OUTORGANTE; (2) propor o credenciamento da OUTORGANTE, apresentar e D C,  ca 

Z ca T firmar documentos e propostas.  examiner  e visar documentos e propostas dos <  CV  iu 
a demais participantes, ratificar propostas da OUTORGANTE, retirá-la: participar e 0- 
E de sessões públicas de abertura de documentos de habilitação e de propostas. 

a ' ,-1  CO -0 dar lances de preçosivalores; (3) assinar lista de presenças e alas, registrar a  
ocorrências, formular impugnações. intervir, alegar,  concordat  discordar. 

E o. > e contestar. interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso 
. , interposto, contrarrazoar, receber notificações; (4)  passer  recibo, retirar editais, 

assinar propostas e contratos, negociar preços e demais condições, confessar. 0 -0 - a -0 a 0 0 firmar compromissos ou acordos, prestar esclarecimentos, receber e dar 
a  CO CL 
C7 g T 

quitação; (5) substabelecer de forma parcial ou plena os poderes constantes 
rn E o a 

4 desta procuração, (6) enfim, praticar e assinar todos os atos e firmar quaisquer ,, 5.6.  
-a a, documentos e tudo o mais que for necessário pare o integral cumprimento deste 
a, 'E' $2e mandato. 
e 
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, Apresente proeuração 6. valida até o dia 31 de março de 2025. 
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Alogre-S, 04 de março 
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Ser Suslite,Wais 
Diretdr-Preiidente  

GENIE  SEGURADORA  SA  
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

GENTE SEGURADORA S.A.  

SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Capite I: R$ 28.864.061,00 

VINTE E OITO MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E UM REAIS 

Capitel Integralizado: R$ 28.864.061,00 

VINTE E OITO MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E UM REAIS 

Situação: ATIVA Status:  REVISADA 

Último Arquivamento: 16/05/2024 

Ato 016 - ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA 

Eventio(s) 048 - RE-RATIFICACAO 

Número: 10382246 

Filial(ziis) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ 

xxxxxxx xxxxxxx 

Endereço 

RUA SHS, 21, QD. 06, CONJ. A,  BL.  F, U. 56  ED.  BRASIL, BAIRRO ASA SUL, 70316-000, 
BRASILIA/DF 
RUA MARCELINO IACHINSKI, 226, BAIRRO PORTAO, 81070-360, CURITIBA/PR 

RUA  BOLIVIA,  130, SALA 5, BAIRRO DAS NACOES, 89082-148, INDAIAL/SC 

RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, 864, BAIRRO AUXILIADORA, 90450-010, PORTO 
ALEGRE/RS 
AVENIDA NOVE DE JULHO, 4312, BAIRRO  JD  PAULISTA, 01000-000,  SAO  PAULO/SP 

Página 1 de 2 111111121141
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4190231259-6 

4290238879-8 

4390030958-5 

90.180.605/0033-81 

90.180.605/0032-09 

90.180.605/0006-09 

• O8 
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Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Endereço Completo: 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 - BAIRRO CENTRO HISTORICO CEP 90020-060 - PORTO ALEGRE/RS  

Objeto Social: 

EXPLORACAO DAS OPERACOES DE SEGUROS, NO RAMO DE VIDA E NOS RAMOS ELEMENTARES, CONFORME DEFINIDO 
NA  LE  GISLACAO EM VIGOR. 

Direto  la  

CPF/NIIRE Nome 

002.533.430-11 EDUARDO WAIS 

632.0(15.380-15 MARCELO WAIS 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 

286.0z.9.030-20  TAN  IA WAIS 

31/03/2024 

31/03/2024 

31/03/2024 

31/03/2024  

DIRETOR 

DIRETOR VICE PRESIDENTE 

DIRETOR PRESIDENTE 

DIRETORA  

Térm. Mandato Cargo 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e  clique  em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Valicação por envio de arquivo  (upload)  
2) Valicação visual (digite o n° C240001987451 e visualize a certidão) 

Data de Inicio de Atividade CNPJ 

08/04/1983  90.180.605/0001-02 

xxxxx)x 90.180.605/0004-47  

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

04/12/1984 

NCmero de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

4330002593-4 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigenl es na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: GENTE SEGURADORA S.A. 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE  ANON  IMA FECHADA 

Observações 

FOI DETECTADA A SEGUINTE IRREGULARIDADE NO CADASTRO DESSA SOCIEDADE: 

NO DOCUMENTO ARQUIVADO SOB N° 1571695, DE 09/01/1997, 0 ENDEREÇO DA FILIAL DE ITAJAPSC CNPJ: 
90.181605/0003-66 EXTINTA, CONSTOU INCORRETO. 

CORRIGIR A IRREGULARIDADE MEDIANTE ATA DE DIRETORIA. 

NADA MAIS# 

Porto Alegre, 03 de Junho de 2024 06:48 

' 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalrr ente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e  clique  em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Valic ação por envio de arquivo  (upload)  
2) Valicação visual (digite o n° C240001987451 e visualize a certidão) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de 
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar,  concordat- Aria,  recuperação judicial e extrajudicial em 
tramitação contra a seguinte parte interessada: 
GENTE SEGURADORA S/A ************************************************* 
oNpj:90.180.605/0001_02*********************************************** 

Porto Alegre, 25 de julho de 2024, as 16h01m1n 

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario 
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs,  informando 0001522348201. Pagina 1/2 



eletrônico  
www.yrs.jus.br  

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
n° 11.419/2006 de 19/12/2006,  art.  1°, parágrafo 2°, inciso Ill. 

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na intemet, o 
endereço https://www.yrs.jus.br/verificadocs  e digite o seguinte 

número verificador: 0001522348201 II Mil 1111 II  11 

EsTADo DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DOCUMENTO  ASSINADO POR DATA 

RIO GRANDE CO SUL PODER JUDICIARIO 25/07/2024 16h01min  

Página 2/2 



19/08/2024, 11:01 Certidão de Administradores da Susep 

COMUNICA BR ACESSO À N FORMAÇÃc PARTICIPE LEGISLAÇÃO ORGÃOS DO G  

SUSEP• Emissão de certidões 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E 

AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES  

Certificamos que a Gente Seguradora S.A., com sede na 

cidade Porto ALegre, CNPJ 90180605000102, possui os 

seguintes diretores: 

Nome  

EDUARDO  WAIS  

MARCELO  WAS 

SERGIO SUSLIK WAIS 

TAN IA WAIS 

Cargo  

Diretor 

Vice-Presidente 

Presidente 

Diretor 

  

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=06793&entcgc=90180605000102 1/2 



19/08/2024, 11:01  Certidão de Administradores da Susep 

Código da Certidão: CA06793_19082024_110027_342 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da 

data de emissão. 

09u  

Rio de Janeiro, 19 de Agosto de 2024. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

Avaliar o Serviço 

   

0  Acesso 
Inforrna0o 

 

proll11111 PÁTRIA AMADA 

4.461111 4.1L, 

   

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=06793&entcgc=90180605000102 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINIENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDA.' 0 DE APONTAIVIENFOS  

Observado o previsto na Circular Susep n° 691/23, certificamos que Gente Seguradora S.A., CNPJ 90.180.605/0001-02, nesta data e horário, possui a 
seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir: 

1. Patrimônio Liqaido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR) 

NADA CONSTA 

2. Montante de  at  vos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas 

NADA CONSTA 

3. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia 

NADA CONSTA 

4. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento. 

NADA CONSTA 

5. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento 

NADA CONSTA 

6. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido 

NADA CONSTA 

7. Plano de Regularização  dc  Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido 

NADA CONSTA 

8. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da 
legislação aplicável 

NADA CONSTA 

9. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido 

NADA CONSTA 

10. Indisponibilidadi: de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas 

NADA CONSTA 

Emitida em 19/08/2024, as 11:09 
GENTE SEGURADORA S.A. 
90.180.605/0001-02 Página 1 de 2 



11. Medida pruder cial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida 

NADA CONSTA 

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no  art.  89 do Decreto-Lei  if  73/66 

NADA CONSTA 

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção 

NADA CONSTA 

14. Não pagamento da taxa de fiscalização 

NADA CONSTA 

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores 

NADA CONSTA 

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada. 

0 Sistema de Certidões 6 público e pode ser acessado por meio do  site  da Susep, no endereço: https://www.gov.bript-briservicos/emitir-certidao-susep  

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo  link  acima. 

0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no  site  da Susep (no mesmo  link  acima). 

Código da certidão para autenticação no  site  da Susep: CA-5db1eb02-aldf-45f8-af65-575684450b7c 

Esta Certidão foi emitida em 19/08/2024, As 11:09, c 6' válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Emitida em 19/08/2C24, às 11:09 
GENTE SEGURADORA S.A. 
90.180.605/0001-02 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINIENDÉNCTA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE LI CENCIAMENID 

Certificamos que Gente Seguradora S.A.,  CNN  n° 90.180.605/0001-02, está autorizada a operar, conforme Carta Patente Portaria n° 515, publicado(a) no 
D.O.U. de 21/12/1984. 

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do  Open Insurance  

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação,  Dire*  Fiscal ou Intervenção. 

0 Sistema de Certidões é pfiblico e pode ser acessado por meio do  site  da Susep, no endereço: https://www.gov.bript-br/servicos/emitir-certidao-susep  

0 Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo  link  acima. 

0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no  site  da Susep (no mesmo  link  acima). 

Código da certidão para autenticação no  site  da Susep: CL-96be86fd-95ff-4b8b-8487-6ac68d14c25a 

Esta Certidão foi emitida cm 19/08/2024, As 11:07, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Emitida em 19/08/2024, às 11:07 
GENTE SEGURADORA S.A. 
90.180.605/0001-02 Página 1 de 1 
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Gente Seguradora S/A, CNRI n° 

90.180.605/0001-02, estabelecida na Rua Mal.  Florian°  Peixoto, 450, bairro Centro Histórico, na 

cidade de Porto Alegre/RS, fornece serviços de seguros para o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, CNP.I n' 

83.039.842/0001-84, situado na Av.Manoel Roque, n°  188, centro na cidade de Videira/SC, no 

Estado de Santa Catarina, o serviço abaixo especificado: 

Objeto do Contrato: apólice de seguros Automcivel/RCF-V 

N° do contrato: 01.31.47866 

Quantidade: 103 Veiculas 

Vigência do Contrato: 21/07/2016 a 21/07/2017 

Valor do Contrato: R$ 47.053,00 (Custo Anual) 

Atestamos ainda que, os serviços estão sendo executados satisfatoriamente, 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Videira/SC 30 de outubro d 

Nome: Gen  Gaedke 

Cargo: Secretário Municipal de Adrninistração  

E-mail:  adm_fin.gentil@videira.sc.gov.br  

RG n° 3496709 —SSP -SC 

Empresa: Prefeitura Municipal de Videira 

TABF I ION  ATO  rw  NOTAS  DE  PORTO  AI FGR I- RS 
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA 

Esta certidão é válida até: 10/12/2024 

Nome: GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ: 90.180.605/0001-02  

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser 
apuraaos, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos 
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei 5.172, de 25 
de outJbro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal, 
lançados até 4 de setembro de 2024. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 
certidão negativa. 

Certidão emitida em 11/09/2024 às 08:34:14, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF 
04/2003 e 07/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf),  informando CNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de 
autenticidade 6887627DBF55 

0 presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) 
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela 
Receita Federal do Brasil. 



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

, 09';'  

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA 

DE COLETA DE LIXO (TCL),COM EFEITO DE NEGATIVA 

Esta certidão é válida até: 10/12/2024 

Inscrição do Imóvel: 5897033 

Endereço: R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que 
vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imóvel acima, somente constam, 
referentes ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e/ou à Taxa de 
Coleta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do  
art.  151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em 
processos de execução fiscal, lançados até 4 de setembro de 2024. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 
certid5 D negativa. 

Certidão emitida em 11/09/2024 ás 08:35:25, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF 
04/2003 e 07/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf),  informando INSCRIÇÃO 5897033 e o código de autenticidade 
1DCD57EEA9E0B 

0 presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) 
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela 
Receita Federal do Brasil. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

- RECEITA ESTADUAL 

Nome: GENTE SEGURADORA S/A 

CNPJ base: 90.180.605/ 

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 09 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n°45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão N -AO comprova a quitação: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bEns. 

Esta certidão é álida até 7/12/2024. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capitulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.ww.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx  

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n°: 30837592 
Autenticação: 41156813 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4441 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GENTE SEGURADORA  SA  
CNP.I: 90.180.605/0001-02 

Resalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
nega:iva. 

Esta oerticrao é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeitp passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:36:22 do dia 28/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/11/2024. 
Código de controle da certidão: A276.25E0.0339.DEFC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



31/10/2024, 08:46 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar Imprimir  

  

¡CAM A 
LAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Endereço: 

90.180.605/0001-02 

GENTE SEGURADORA  SA  

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO ALEGRE 
/ RS / 90020-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
ca Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Ciarantia do Tempo de Servico - FGTS. 

C) presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:15/10/2024 a 13/11/2024 

Certificação Número: 2024101502080575101341 

Informação obtida em 31/10/2024 08:46:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crEcaixa.qov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreqadorisf 1/1 



PODER JUDTCTARJO 
JUSTTCA DO TT-zARALPC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GENTE SEGURADORA  SA  (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
Certidão n': 37286220/2024 
Expedição: 28/05/2024, As 09:50:55 
Validade: 24/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GENTE SEGURADORA  SA  (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n' 90.180.605/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos  
re  colhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



31/10/2024, 08:47 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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NENHUM ITEM ENCONTRADO! 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 31/10/2024 08:47:27 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GENTE SEGURADORA  SA  
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Resultados da  Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: Tcu 
Cadastro: Licitantes Inidiineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

Item 
Código do 
Produto/ 
Serviço 

Modelo Placa 
Ano/ 

Modelo 
Renavam Chassis Cor  Combustive!  Lotnio 

Cobertura 
Casco 

Franquia de 
Casco 

Cobertura 
Danos 

Materiais/  
Corporais/ 

Morais 

Cobertura 
APP  

Morte/Invalide 
- 

z com Dmitto  

ASSISTL'NCIA 
24 HORAS 

Guincho + táxi 

QUEBRA DE 
VIDROS 

RS Marca/Empresa 

1 69448  
VOLARE V8L 
EXECUTIVO EURO VI 

TAP-0113 2024/2025 0141.366129-4 93P1143A325C101158 PRATA DIESEL SAÚDE 100,00% R$ 49.388,00 
RS150.000,00 
R$300.000,00 
R$30.000,00 

APP-  
R$30.000,00 

DMHO 
RS10.000,00 

GUINCHO KM 
ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES  

RS 83" 
GENTE 

SEGURADORA 

2 69447 
VOLARE V8L 
EXECUTIVO EURO VI  TAP-OH! 2024/2025 0141.365669-0 93P843A32SC101049 PRATA DIESEL SAÚDE 100,00% R$ 49.388,00 

R5150.000,00 
R$300.000,00 
R$30.000,00 

APP  - 
R$30.000,00 

DMHO 
RS10.000,00 

GUINCHO KM 
ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

RS 830" 
GENTE 

SEGURADORA 

- 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 17.000,00 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabia.na  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 31 de outubro de 2024. 

riger BeckiPagani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.e,ov.br  
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(Ã) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo Sr.  Joao  
Antonio Bazzanella Luft, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente processo 
de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o 
objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 31 de outubro de 2024. 

Fabiana &'1iülz Padilha 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



4.010 0!) Odiata 
Fabiana Schun Padilha 
Assessora da SELOG 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAODE DE CAPANEMA/PR. 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço , maximo total Empresa/Marca 

1 69448 

VEÍCULO VOLARE V8L EXECUTIVO 
EURO VI, PLACA TAP-0113'  
RENAVAN 0141.366129-4, CHASSIS 
93PB43A325C101158 

 1  UN  R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

2 69447 

VEÍCULO VOLARE V8L EXECUTIVO 
EURO VI, PLACA TAP-OH15

' 
RENAVAN 0141.365669-0, CHASSIS 
93PB43A32SC1010549 

1  UN  R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 17.000,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
demandante. 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

GENTE 
SEGURADORA S/A 

ESSOR SEGUROS MAPFRE SEGUROS 

RS 8.500,00 R$ 21.485,05 R$ 13.000,00 

R$ 8.500,00 RS 21.485,05 RS 13.000,00 

R$ 17.000,00 R$ 42.970,10 R$ 26.000,00 



a Kriger  Becker  agani 
Chefe Departamento de Contratações Públicas 

• I 0  
Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação 
do seguinte objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE 
PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 31 de outubro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE 
PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações 
Públicas acerca da existência de dotação(lies) orçamentária(s)  para a contratação do 
objeto acima referido, informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será 
efetuado por intermédio da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita(s): 

Dotações 

Exercício 
da 

despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no 
momento da formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de 
empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a 
análise da disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica 
reservada As etapas da despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964, observada a possibilidade de frustração na previsão de 
arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira destinada A. quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete A contabilidade o juizo do mérito da contratação quanto 
análise e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor 

Municipal de cada pasta. Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte desses 
agentes, a fim de que não contraiam despesas sem a devida cobertura financeira dentro do 
exercício corrente, sob pena de submeter o Fisco a um Deficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de 
mesma natureza venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver 
limitação de empenho e movimentação financeira para realização das despesas 
correspondentes, por força do § 3° do  art.  9° da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados As informações 
apresentadas no processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por 
alterações que eventualmente possam ocorrer durante o trâmite do certame até a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

formalização da contratação, salvo se as alterações forem formalmente encaminhadas a este 
Departamento em tempo hábil para emissão de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 05 de novembro de 2024. 

Marcelo Rosa Zior  
Contador  

CRC PR 073799/O 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  

)•0 



osélia Kriger  Bee  e gani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE 
PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) 
no sistema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. brgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde - SAODE 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE 
VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA/PR. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais). 

1.4. MODALIDADE: Dispensa de licitação. 

1.5. FORMA: Não eletrônica. 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.6.1.Ndo se aplica. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de 
Logística e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 06 de novembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE 
PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem 
necessidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico 
das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, 

para fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 06 de novembro de 2024. 

FELIPE Assinado de forma digital 
por FELIPE CARVALHO 

CARVALHO ROMERO 
Dados: 2024.11.06 

ROMERO 11:40:34 -0300 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 
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PARECER JURÍDICO N° 256/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde — SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Prestação de serviço de seguro de veículos de propriedade da 

Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de dispensa de licitação, visando à contratação do objeto identificado 
alhures. 

Constam no PA: 
I) Portaria 8.721/2024; 

H) Solicitação de abertura de processo de contratação;  

III) Termo de referencia definitivo; 
IV) Pesquisa de preços; 

V) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 

VI) Despacho inicial; 
VII) Termo de juntada; 
VIII) Orçamento definitivo; 
IX) Termo de encaminhamento de processo; 

X) Parecer contábil; 
XI) Termo de emissão de instrumento contratual e declaração unificada; 
XII) Despacho final, deferindo o prosseguimento do processo de contratação. 
E o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização d a contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à PGM tecer considerações acerca do 
mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada 
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da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como 
necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco 
na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta.  
Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes 
documentos: 

I - documento de fbrmalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários  corn  o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  

necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, ate o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referencia a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação.  
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação., extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  99. t," dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outras contrataçães; 

[Observação: o valor do inciso II do  art.  99 da LCM 14/22 foi atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta 
e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal n° 7.343/20241 
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Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

E exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva A interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porem optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  99 da LCM 
14/22.  

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do  art.  99 da LCM 14/22:  

Art.  99. (..) 

§ 2' Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso lido  cart,  deste artigo, deverão 
ser observados: 

- o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da Administração; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), entendidos como tais 

aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nivel de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de 
detalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.  

III -  a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contrafações verbais de pequeno valor, 
de que trata o  art.  103 e seguintes desta Lei. 

Destarte, compete As Secretarias Municipais, especialmente A Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. 1)o Termo de Referencia.  
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informa coes: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contrafação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 
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d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o prego de 
mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível. 

Ill - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorroga cão; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
H - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscaliza cão e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX- as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1' 0 tenno de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catalogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
§ 2" Em relação à informação de que trata o inciso II do § 1° deste artigo, desde que fundamentada em 

justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades. 

§ 3' Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do caput deste artigo  sera  
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps, sera  exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 50  Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 60 Quando não precedido de Eli', o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, alem das 
especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 
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2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do 

contratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM, não havendo condições 
especificas constantes no TR, que se mostram adequadas As especificidades do objeto. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais constantes do TR 
estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade da execução 
contratual. 

2.5.3. Das obrigações do Contratado.  
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, constando, ainda, algumas obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação e expressa previsão de obrigações especificas, 

vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e também as especificas estipuladas no TR. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do 

contratação, não havendo condições especificas, na forma do disposto na minuta do Edital e no 
TR. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais 
constantes do TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais, alem de condições especificas de 

fiscalização da execução do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

especificas previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das 
disposições da LCM 14/22. 

Alem disso, no que tange A função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-
se necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a 
continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das 
contratações públicas, nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art 221. (..) 

§ 40  Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função,  coin  assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

§ 60  Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 
capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunica cão e o relacionamento 
profissionalizado  corn  as pessoas físicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício 
das funções são efetivos, bem como comissionados, mas com justificativa adequada e razoável, 
o que, portanto, cumpre com o regramento legal. 
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2.5.6. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. 

Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 
legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação. 
A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contratação, 
0 prazo de vigência da contratação, de 12 (doze) meses, nos termos do  art.  119 da LCM 

14/22, previstos no termo de referência, está de acordo com as disposiçaes legais que regem o 
tema. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

"Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor  prep  aferido por meio da utilização dos seguintes 
partimetros, adotados de firma combinada ou não: 

VII pesquisa direta  coin  no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha dessesprnecedores e que »do tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação 
direta; 

§ .20 0 menor prego aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a 
média ou a mediana dos pregos obtidos.  

Art.  42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar 
previamente que os pregos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros cotratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo que indique a 
justeza do  prep  da contratação." 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do prego do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa à pesquisa de pregos realizada. 
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Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um prego justo, de forma unilateral, 
numa contratação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou 
prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 

Ademais, consta no TR que a razão da escolha das empresas cotadas, sendo que foi definido o 
critério de menor preço, após pesquisa de preços, na qual foram solicitadas propostas orçamentárias 
para 13 (treze) empresas do ramo. 

Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o prego de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Da adoção do sistema de registro de preços.  
No caso vertente, o termo de referência não indica a adoção do sistema de registro de pregos. 

caso não é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte: 

(..) 11-processamento por meio de sistema de registro de pregos, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. E o que estabelece o  art.  30:  

Art.  3' 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou  ern  
regime de tarefa; 

111 - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas compras centralizadas; 

IV - (..) 
- quando, pela natureza do objeto, não for possível delinir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação não atende aos requisitos legais 
para a adoção do SRP. 

2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.9. Da minuta da ata/contrato.  
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanerna.prgov.br  Página: 7 /24'. 



12$'  -  
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral do Município - PGM 

2.10. Recomendações. 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que. seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM  
¡lc!.  

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 

10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176,  
P.Ú.,  I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de contratação direta, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 10, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho d Colono, ao  la  7 de novembro  de 2024. OL 

Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE 
PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 49/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 256/2024, emitido pela Procuradoria-Geral do 
Município de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, 
cujos fundamentos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do 
processo de contratação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessdrias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 0 de novembro de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



oselia Kriger  Becker  gani 
Agente de Contratação 

Chefe  JO  Departamento de Contratações Públicas 
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Município de Capanema - PR 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 49/2024 

Objeto da Contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE 
PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

Item C5digo 
do 
produtols 
erviço 

Nome do produto/serviço Quanti- 
dade 

Unidade Preço  
máximo 

Prep  
máximo 
total 

1 69448 VEÍCULO VOLARE V8L EXECUTIVO 
EURO VI, PLACA TAP-0I13, 
RENAVAN 0141.366129-4, CHASSIS 
93PB43A32SC101158 

1,00  UN  8.500,00 8.500,00 

2 69447 VEÍCULO VOLARE V8L EXECUTIVO 
EURO VI, PLACA TAP-0H15, 
RENAVAN 0141.365669-0, CHASSIS 
93PB43A32SC1010549 

1,00 'UN  8.500,00 8.500,00 

Total R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais).  

Art.  99. da LCM 14/2022; 
dispensável a licitação: 

(—) 
II - para. contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outras contratações; 
(...) 
{Observação: 0 valor do inciso II do  art.  99 da LCM 14/22 foi atualizado para R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) pelo decreto Municipal n° 
7.343/2024}) 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: GENTE SEGURADORA  SA  
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
ENDEREÇO: R MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 450 - CENTRO HISTORICO 
CIDADE: PORTO ALEGRE/RS 
CEP: 90.020-060 
TELEFONE: (51) 3027-8888  
E-MAIL:  LICITACAO@GENTESEGURADORA.COM.BR  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

     

CONTRATO PARA ASSINATURA N° 289/2024- CAPAN EMA PR 
1 mensagem 

Licitação PM Ca panema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 8 de novembro de 2024 as 08:54 
Para: licitacao@genteseguradora.com.br  

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
(46)984013549 

CONTRATO 289- GENTE SEGURADORA.pdf 
377K 

• 

1 of 1 08/11/2024, 08:58 



E-mail  de SoftSul - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°49/2024- S... Imps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e89384df89&view=pt&sear...  

f.)  

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°49/2024- SEGUROS DE 2 VEÍCULOS 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 8 de novembro de 2024 às 08:57 
Para: admsaude@capanema.prgov.br, selog.joao@capanema.pr.gov.br  

BOM DIA 
O PROCESSO. DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 49/2024, OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR.  

VEÍCULO VOLARE V8L EXECUTIVO EURO VI, PLACA  TAP-0113, RENAVAN 

0141.366129-4, CHASSIS 93PB43A32SC101158 

VEÍCULO VOLARE V8L EXECUTIVO EURO VI, PLACA  TAP-0H15, RENAVAN 

0141.365669-0, CHASSIS 93PB43A32SC1010549 

ESTA PRONTO, PODERÁ SER CONTRATADO A PARTIR DE HOJE DIA 08/11/2024. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO! 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

(46)984013549 

—1 Classificacão por Fornecedor DISPENSA 49.pdf 
90K 

1 of I 08/11/2024, 08:57 
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Ecrtalliaciarmistafe..critatacões Públicas 

> 12t 
Ato ue autoriza a Contratação Direta n° 49/2024 
Última atualização 08/11/2024 

Local: Capanema/PR órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 81- Atividade do Fundo Municipal de Saude 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art,  75, I 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 08/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000157/2024 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

PRESTACAO DE SERVICO DE SEGURO DE VEICULOS DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 

1111/  CAPANEMAPR. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 17.000,00  

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado Detathar 

1 VEICULO VOLARE V8L 1 R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 

EXECUTIVO EURO VI 

PLACA TAP0113 

RENAVAN 

2  VEICULO VOLARE V8L 1 

EXECUTIVO EURO VI 

PLACA TAPOH15 

RENAVAN 

R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 C.)  

Exibir: 1-2 de 2 item, Pagina < > 

Voltar 

Criado pela lei n(> 14.133/21 o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
o sftio eletrônico oficial destinado a divulgaçifio centralizada e obrigatoria dos atos 
exigidos em sede de licit.,:iições e contratos administrativos abarcados peto novel 

diploma. 

gerido  pet°  Comite Gestor da Pede Nacional de Contratações Públicas,  urn  

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto 11":10.7E.A. 

de 9 de agosto de 2021. 



; 
O desenvotvimento do Portal é um esforço coojunto de con.Artiçao 

do urna concopco dirota togat. hometegade noto ndicados COMpOr o atudido 

comité. 

A .,.idocivação: fidedignidado o con-ctudo das informações dos arquivos r(*.,.1tivo.; 

contratações disponibitizadasno PNCP por força da Lei n" 14...13'./2021 io  dc  
estrita responsabilidade dos Orgáes e entidades contratantes. 

httPs..//r),:tcts.?seryico:3..ecolloniiagol.fx 

Q£;(,),(),q7£,.!,)(,)01 

AGRADECIMENTO AOS PARCE1POS 

(.:XihiS;;...10 (9.: frIfórr)1"1:;,::(..:1-; r('.:::::(9.0raCkiS a licença de uP5O, 



Evento 

Inclusão - Contrato 

Exibir 1-1 de 1 itens 

r  _ . ::, EataLt‘lacignat_de...C.g.n.trataq(5.e5.P.i&ig.a.5 
,111.1113 * ttntrar 

* > Contratos % 127  

Contrato n° 6632/2024 
Última atualização 03/11/2024 

Local: Capanemo./PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade executora: 81 - Atividade do Fundo Municipal de Saude 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 289 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 08/11/2024 Data de assinatura: 08/11/2024 Vigência: de 08/11/2024 a 07/11/2025  

Id  contrato PNCP: 75972760000160-2-000071/2024 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000157/2024  

Objeto: 

PRESTACAO DE SERVICO DE SEGURO DE VEICULOS DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA/PR. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 17.000.00  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jwidica CNPJ/CPF: 90.180.605/0001-02 Csznaultig_5_,2130(,-25Q1,2anatida.dps cialbrae.Q..edor  

Nome/Razão social: GENTE SEGURADORA  SA  

Histórico 

Data/Hora do Evento ; Baixar 

08/11/2024 09:00:06  

Pagina < > 

Cria(..jo pela L.i nc 14;133/21, o Portal, Nacional de Contrataçes Públicas (PNCP) E"? 

o sto eletránico oficOldestirodo à divutgacao centraLizF.ida e obrigatória dos atos 

exigidos  err  sede de Licitagoes e contratos administrativos abarcados polo novel 

diploma. 

É.  gelid°  pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratac6es Públicas,  urn  

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n 10.764. 

de 9 de agosto de 2021. 

0 deienvolvimento dessa versa() do Portal e  urn  esforco conjunto de construção 

de urna concepco direta legaL hornologado pelos indicados a compor o aludido 

comite. 



A aderAtinC:.60. fick.,dignidadee corretuck..‘, dasinfOrmações e dos arquivo.; relativos 

contrataçãos ctisponibitizadas no pNcp Dor força da 1....0i 0" 14,133/2021  so  de 

estaa responsabitidade dos orf;Oos e tdades contratante. 

htt,p portal(' oserv ic os.ec ononliagov.br 
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08/11/2024, 09:03 Mural de Licitações Municipais 

12' ,  

TCEPR 
, ar 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (A informar) no SIM-AM 

Ano' 2024 

Modalidade* Processo Dispensa 

; No licitação/dispensa/ine<igibilldade* .49 

Recursos provenientes de organismos internacionals/multilaterals de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 0 
- • - 

Número editzl/processo* 49 

Descrição do Objeto* PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

Forma de Avaligão Selecionar 

Dotação Orçamentaria* 0900110301100120812760339039 

I-) A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço - 17.000,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 08/11/2024 

Conftriner 

CPF: 63225824968  (1Aggy_t) 

https://servicos.tce.pr.cov.brfTCEPR/Municipal/aml/RedistrarProcessoCompra.aspx  
1/1 



Município de Capanema - PR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 289/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) GENTE SEGURADORA  SA,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02, sediado(a) 
no seguinte endereço: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 - CEP: 90020060 - BAIRRO: 
CENTRO HISTÓRICO, no Município de Porto Alegre/RS, com o seguinte endereço eletrônico: 
LICITACAO@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
(44) 3023-3637, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
MARCELO WAIS, CPF N° 632.005.380-15, com função de: Responsável Legal, conforme atos 
constEutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n° 49/2024  e em observância as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE 

PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 
1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 69448 VEÍCULO VOLARE V8L 
EXECUTIVO EURO VI, PLACA 
TAP-0I13, RENA  VAN  
0141.366129-4, CHASSIS  
93PB43A325C101158 

GENTE  
SEGURA  
DORA 
SA  

UN  1,00 8.500,00 8.500,00 

2 69447 VEÍCULO VOLARE V8L 
EXECUTIVO EURO VI, PLACA 

GENTE  
SEGURA 

UN  1,00 8.500,00 8.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanana.pr.qov.br Página: 1 



Município de Capanema - PR 

TAP-OH15, RENAVAN  DORA  
0141.365669-0, CHASSIS SA 
93PB43A32SC1010549 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  
corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

o justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 

encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente A. emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - wwwcpaninaprgov.hr Pagina: 2 
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Município de Capanema - PR 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (Doze) meses, contados a partir 

da emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais). 

deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despes as com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Terno de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
fiteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
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g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornec:.mento do objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A. execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A. Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
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execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A. Divida 
Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
182, II, d, da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3.  ft.)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
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1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 

e) As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6') da LGPD; 

()É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPI), é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

j7 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 

g) 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

.1) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se  pro  ponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastredvel de tratamentos realizados (JARP,  ark_  3 7) , com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

9 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

In) Os contratos e convênios de que trata o § " do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 
autoridade nacional. 

1.8. 
5.3. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
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• .9. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contrai:ado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.10.5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

5.3.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.11. 5.3.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

ci Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 
suas expensas; 

cl) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

el  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

1), Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 
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p A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias ateis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 

Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou 
conforme disposto no Termo de Referência.  

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 
a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento 
definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado 
pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, 
constatando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A. 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto 
no  art.  63 da Lei n°4.320, de 1964. 
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7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, 
desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for 
embargada pelo contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 
contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores 
referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia 
do contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa 
somente  sera  liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 
incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido 
ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo 
contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento 
de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, 
em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.12. E' vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebiment6 do 
objeto, A liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato 
digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada 
exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da realização 
da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário 
Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de 
suas atribuições. 
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7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle 
da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade 
solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação 
de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 
insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
11 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a. conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer 
contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA  
CONTRATAÇÃO  

9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total  on  parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
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9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação 

(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o 
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de 
Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do 
objeto da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) 

seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, 

se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 
responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o 
produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referencia, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, 
as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil 
(mínimo de dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

renovação tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As 

suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias c saneadoras, 
se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de 
contratação, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela 
requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente 
público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e A 
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 

n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
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, 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do 

contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias 
e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a 
PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato 
os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços 
contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
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registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 
9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, A autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A. 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com 
vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização 
dos procedimentos relativos A prorrogação, A alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração; 
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g) emitir documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 
entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de 
recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 
gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definhivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de 

modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A. prorrogação contratual. 
1.12. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, 
constituirá a validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do 
documento pelas partes. 

: .13.10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração contratual. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 
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10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acré'sCi.mo.  s 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese 
de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderio exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 1 4/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Pregos 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
do corttrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem 
como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada â. apresentação das propostas, para os custos decorrentes 
do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 
orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
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10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, 
na LCM 14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo 
de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue  corn  as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o 
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servidor responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por  tee's  servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do 
Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de 
recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por 
qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo 
de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  
in  loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar 
a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão 
público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contraAção, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 
relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as 
devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em 
que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a 
partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o 
objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de 
processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção 
de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, A qualidade 
ou à quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o 
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ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem 
anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica 
enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da 
Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do 
Termo de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se as regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  
compras(&;capanema.pr.aov.br., até 5 (cinco) dias anteriores A. exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por 
agente público sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão 
da peculiaridade do objeto da contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá 
ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o 
disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. 0 Contratado  sell  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 

contratação; 
i) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação, 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 

13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) 
administrativa(s) as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer 

ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações 

administrativas previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se 
tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas  
no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as 
seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em horas, a multa será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, a multa  sad  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para 
um determinado evento, em que haja horário marcado para a realização do 
fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) 
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do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 
(quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o 
limite de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecução total da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as 
seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, 
de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, nos 
termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste deste instrumento ou do Termo de Referência, não 
especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de 
extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, 
motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sell  aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste 
instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU  
CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" 
a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas 
alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também 
ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
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13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 
administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as 
regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou  sell  cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas  sell()  recolhidas em favor do Município 
de Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida 
Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as 
regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo 
ser acrescidos os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
causa, e todas as custas e despesas processuais. 

13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sell  precedida das 
fases de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será 
aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração 
(CJA), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 

do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não 

impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 
12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  

MEDI DAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação  dc  medidas cautelares administrativas próprias 
compel:e: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. 0 contrato regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/1990). 

17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
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se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 
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18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
forneci mento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

cl) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

nas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DO ACESSO LIVRE 
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19.1. 0 Contratado concede livre acesso aos servidores da TCM DO TCU E DA PMR 
(Controle Externo e Interno) documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACAO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)MARCELO WAIS-, representante da 
Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 08 de novembro de 2024. 

AMERICO 
BELLE:24 
05958791  

Assinado digitalmente por AMERICO 
BELLE:24059587915 
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, OU= 
RFB e-CPF Al, OU=AC  VALID  RFB V5, 
OU=AR SENHA DIGITAL, OU= 
Presencial, 0U=19520630000115, CN= 
AMERICO BELLE:24059587915 
Razão: Eu sou o autor deste documento 

5Localização: 
Data: 2024.11.08 08:52:21-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 2024.3.0 

AMÉRICO BELLÉ MARCELO WAIS 
Prefeito Municipal Representante Legal 

GENTE SEGURADORA  SA  
Fornecedor 
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ATOS LICITATORIOS  
EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N" 
62/2024 

Data da Assinatura:  08/11/2024. 
Devedor:  Município de Capanema-Pr. 
Credor:  Associação de Abastecimento de Agua de Duas Barras. 
Objeto:  FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL PARA DIVERSOS 
PRÉDIOS MUNICIPAIS (POSTOS DE SAÚDE E ESCOLAS), LOCAL-
IZADOS NAS ZONAS RURAIS. 

ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
I\  "'UNION()  DE CAPANEMA 

  

 

SEXTA-FEIRA, 8 DE NOVEMBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1565 
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O 

Valor total: R$ 368,00 (Trezentos e Sessenta e Oito reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO No 49/2024 

Objeto da Contratação:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE 
VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CA PANEMA/PR. 

Item 
Código do  
produto/ 
$erVIVI 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Pre  o 

ç  
mAximo 

Preço 
maxim  

total 

1 69446 
VEICULO VOLARE VOL EXECUTIVO EURO' 
VI, PLACA TAP.U113, kENAVAN 0141.366129. 
4. CHASSIS 939043A325C101158 

1.00 1.7N 8.500,011 8.500.00 

69447 
'vEtctmo  MARE  VAL EXECUTIVO ELMO 
VI, PLACA  TAP-OH IO.  RENAVAN 0141.365669. 
0,_ CHASSIS 931,3143A32SC1010549 

1,00  UN  8.500.00 8.500,00 

Total: R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais).  

Art.  99. da LCM 14/2022; 
.g dispensável a licitação: 
(—) 
II -  para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; 
(—) 
{Observação: 0 valor do inciso H do  art.  99 da LCM 14/22 foi atualizado 
para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) pelo decreto Municipal n° 7.343/2024} 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: GENTE SEGURADORA  SA  
CNPJ:  90.180.605/0001-02 
ENDEREÇO: R MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 450 -  CENTRO 
HISTORICO 
CIDADE: PORTO ALEGRE/RS 
CEP: 90.020-060 
TELEFONE: (51) 3027-8888  
E-MAIL:  LICITACAO@GENTESEGURADORA.COM.BR  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

IIIIIIIIIRIIIIIIIIIIIIMIIIIIIIIIIIIIIIMIIIIMIIIIIIIIIIMIIIIIIIIIIIIIIIIIMIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIOIIIINIIIIIIIII 

EXTRATO DO CONTRATO N° 289/2024 

Processo dispensa Islo 49/2024 

Data da Assinatura: 08/11/2024. 
Contratante:  Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GENTE SEGURADORA  SA.  
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DE 
PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA- 
PANEMA/PR. 

Valor total: R$17.000,00 (Dezessete Mil Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

11111111111111111111111111111111111111 

OUTRAS PUBLICA 
NOTIFICAÇÃO 

OES 



- • CettMC 
a churz Padilha 

Assessora da SELOG 

Municipio de 
Capanema PR '  15  

DESPACHO 

Com relação a dispensa de licitação 49/2024: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SEGURO DE VEICU LOS DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. Publique-se no  site:  
taps://www.capanema.pr.gov.br  o processo licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de novembro de 2024. 
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